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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A  FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  E  MEDICAMENTOS
VETERINÁRIOS DESTINADOS AO CENTRO DE ZOONOSES E CENTRO DE EPIDEMIOLOGIA DESTE
MUNICÍPIO.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039/2022PE - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS DESTINADOS AO CENTRO
DE ZOONOSES E CENTRO DE EPIDEMIOLOGIA DESTE MUNICÍPIO.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2022PE - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ORGANIZAÇÃO DE EVENTO COM APOIO LOGÍSTICO E
CORRELATOS NA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DOS 104 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO
MUNICÍPIO DE URANDI - BA, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS,
LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, ESTRUTURAS METÁLICAS, PALCOS, ILUMINAÇÃO, TENDAS,
GERADOR, PAINÉIS DE LED E SONORIZAÇÃO.

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A IMPLANTAÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO
POVOADO DE POÇÕES DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A IMPLANTAÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO
POVOADO DE POÇÕES DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 279/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
DISPONIBILIZAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL COM ACESSO ON-LINE À SISTEMA DE PESQUISA DE PREÇOS
DE ÂMBITO NACIONAL DOS PREÇOS PRATICADOS PELOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÕES ADJUDICADAS E HOMOLOGADAS COM VISTAS À
OBTENÇÃO DE PREÇOS DE REFERÊNCIA VÁLIDOS PARA AQUISIÇÕES OU CONTRATAÇÕES DESTINADAS
AO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA. CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º  286/2022 -  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
CIVIL PARA A IMPLANTAÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE POÇÕES DO MUNICÍPIO
DE URANDI - BA. CONTRATADA: SETI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará Pregão 
Eletrônico de N.° 039/2022, objeto: 
contratação de empresa para a futura 
aquisição de materiais e medicamentos 
veterinários destinados ao centro de 
zoonoses e centro de epidemiologia 
deste município. A abertura será no dia 
10 de outubro de 2022, às 8h (oito 
horas). O Edital e demais atos deste 
certame serão publicados no diário 
oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi–BA, 26 
de setembro de 2022. Conceição Maria 
Policiano Farias – Pregoeira - Decreto 
N.° 002/2022. 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará Pregão 
Eletrônico de N.° 039/2022, objeto: 
contratação de empresa para a futura 
aquisição de materiais e medicamentos 
veterinários destinados ao centro de 
zoonoses e centro de epidemiologia 
deste município. A abertura será no dia 
10 de outubro de 2022, às 8h (oito 
horas). O Edital e demais atos deste 
certame serão publicados no diário 
oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi–BA, 26 
de setembro de 2022. Conceição Maria 
Policiano Farias – Pregoeira - Decreto 
N.° 002/2022. 
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EDITAL PREGÃO ELETRONICO N.º 039/2022PE 
 

O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, ATRAVÉS DA PREGOEIRA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 
REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRONICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
POR LOTE, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2022, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 08, DE 03 DE FEVEREIRO DE 
2022, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL Nº 07, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 E AS 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre 
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor 
do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 
pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA DE SAÚDE 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
28 DE SETEMBRO DE 2022 ÀS 08h:00min (oito horas) 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

05 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 17h:00min (dezessete horas) 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

10 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 07h:59min (sete horas e cinquenta e nove minutos) 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 

10 DE OUTUBRO DE 2022 ÀS 08h:00min (oito horas) 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
 

1. DO OBJETO. 
 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS DESTINADOS AO CENTRO DE ZOONOSES E CENTRO DE 
EPIDEMIOLOGIA DESTE MUNICÍPIO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município para o exercício de 2022. 

 
3. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de 
Ata de Registro de Preços. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação 
dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 
estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006. 
 

5.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

5.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

5.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
5.4.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de 
contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que se 
estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional. 

 
5.4.1.3.1. Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas que estejam localizadas em Urandi - BA, e empresas 
regionais aquelas situadas no Território do Sertão Produtivo, conforme divisão da Secretaria de Planejamento do Estado 
da Bahia (mapa pode ser acessado pelo link: 
http://www.seplan.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=17). 

 

5.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 
 

5.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 

5.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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5.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021. 
 

5.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
 

5.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

5.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

 

5.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 
 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 
Edital. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de chave de acesso e senha. 
 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 
 

6.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, 
inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

 

6.3.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 (duas) horas, após a 
solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema; 
 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos respectivamente. 

6.9. Ao apresentar a proposta o licitante declara que não possui nenhum impedimento constante no Artigo 14 da Lei 14.133/2021 
e seus incisos. 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS 
SEGUINTES CAMPOS: 
 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
 

7.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 

7.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
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7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso; 

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 
 

8.2.  A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 
 

a) contiverem vícios insanáveis; 
 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 
8.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada. 

8.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

8.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 
os participantes. 
 

8.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 
de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100, no tempo mínimo de 1 (um) segundo. 
 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre 
lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
lances.  
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8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”. 
 
MODOS DE DISPUTA: 

 
1 - MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
 
a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorado pela equipe de 
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto. 

 
2 - MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 
II. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

 
a. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 

b. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores 
das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
c. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
d. Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 
e. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e “c”, haverá o reinício da etapa fechada para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item “d”. 

 
f. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, a 

pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos 
do disposto no item “e”. 

 

8.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pela 
pregoeira. 
 

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  
 

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.  
 

8.14. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  

8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no Portal 
de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

8.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
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identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 07, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 . 

 

8.18. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, serão essas 
consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 

 

8.18.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
 

8.19. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as propostas de 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

8.20. A melhor classificada, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 
terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

8.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, as propostas serão reclassificadas, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local 
ou regionalmente, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

8.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 

8.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 

8.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
 

8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei n.º 
14.133, de 2021, na seguinte ordem: 
 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

8.25.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 
 

2) empresas brasileiras; 
 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 

8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  
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8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.27.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro) horas, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

8.28. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

9.1.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

9.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 
 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

9.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 
no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

9.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  
 

9.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela 
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

9.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, 
não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da solicitação. 

 
9.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
9.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
9.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Pregoeira, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
9.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
9.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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9.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no 
prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
9.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de 
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
o caso. 

 

9.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

9.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

9.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
 

9.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for 
aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste Edital. 

  
10. DA HABILITAÇÃO. 
 

10.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 02 (duas) horas, após a 
solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

10.1.1.  Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo mencionado no item 10.1 será 
considerado inexecução total do contrato. 

 

10.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

10.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA 
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRA VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A 
FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA 
NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

10.3.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 

10.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

10.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

10.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

10.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 
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10.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
 
10.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
 
10.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

10.3.6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 

10.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 

10.4.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e 
habilitação técnica. 
 

10.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 
 

10.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 
art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

 

10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 

10.8.9. Cópia dos documentos pessoais do representante legal; 
 

10.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

10.9.1.  A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos: 
 

10.9.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 
 
10.9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
10.9.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
10.9.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
10.9.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto ao Estado em que o licitante 
é domiciliado. 

 
10.9.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais; 

 
 

10.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

10.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 
 

10.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 
 

10.10.2.1. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo simples nacional 
poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples Nacional do mês de 
apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura do certame (mês de abertura do certame – 2 meses); 
 
10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os demonstrativos 
contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 
 
10.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

10.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de declaração, emitida por 
contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa 
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obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

10.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação ou do item pertinente.  

 

10.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

10.11.1. A qualificação técnica será verificada pela compatibilidade do objeto social do licitante com o objeto deste 
edital. 
 
PARA AS EMPRESAS QUE OFERECEREM PROPOSTAS PARA OS ITENS SUJEITOS AO REGIME DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 
DEVERÁ SER APRESENTADO: 
 

10.11.2. Autorização de funcionamento da empresa emitida pela ANVISA – Agência de Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde, conforme lei 6.360/76. 

10.11.3. Alvará Sanitário, expedido pelo órgão de Vigilância Sanitária do estado ou município em que estiver 
localizado a sede da licitante, conforme lei 6.360/76. 

 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

10.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

10.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.18. A Pregoeira, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível aos licitantes. 

 

10.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 04 (quatro) horas a contar da 
solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 

11.1.3. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), para o e-mail: 
cpl.urandi@gmail.com. 

 

11.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original - a todos os itens do lote, sendo 
passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens para adequação das propostas. 
 

11.3. No mesmo prazo do item 11.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sob 
pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 
 

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

11.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 

 

11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso. 
 

11.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

 
12. DOS RECURSOS 
 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 
 

12.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse direito. 
 

12.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

12.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de 
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório.  

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 
ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 
de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

17.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado 
digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 

17.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração 
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17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 
que: 

 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições do art. 
95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas formas prevista em seu art. 
138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses a partir da assinatura da Ata de registro de Preços.  
 

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as 
quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 
assinar o contrato ou ata de registro de preço, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
 

17.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 
 

17.10. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 15.8. 
 

17.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos. 
 
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

22.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

23.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a administração, e deverá ser 
divulgada PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

 

23.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do 
processo de licitação. 

 

23.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

23.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam 
subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 

23.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da 
sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
 

24.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica diretamente no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 

 

24.3. Todas as comunicações serão formalizadas através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 

24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
 

24.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 

24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

24.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o devido saneamento. 
 

24.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

24.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

24.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

24.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
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24.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

24.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 

24.15. A Autoridade Superior do MUNICÍPIO DE URANDI - BA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

24.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

24.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

24.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

24.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não 
é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 
juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 
pela Pregoeira. 

 

24.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 
poderão retirado na Sala de Licitações do MUNICÍPIO DE URANDI - BA, na Rua Sebastião Alves Santana, nº 57, Centro, URANDI - 
BA, nos dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

24.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

 
 
 

Urandi - BA, em 26 de setembro de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 
PREGOEIRA 

DECRETO Nº. 002/2022 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO 
 

1.1. O presente Termo de Referência reúne o conjunto de informações necessárias e as condições mínimas exigíveis, tendo por 
objetivo subsidiar o processo licitatório, com o escopo de promover a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS DESTINADOS AO CENTRO DE ZOONOSES E CENTRO DE 
EPIDEMIOLOGIA DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações e quantidades estabelecidas nesse Termo de Referência. 
 

1.2. A aquisição será realizada mediante licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

1.3. A relação dos itens a serem adquiridos e suas quantidades estão constantes no ANEXO A deste Termo de Referência. 
 

1.4. No preço cotado deverão estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. O presente procedimento licitatório se faz necessário tento em vista a necessidade de aquisição de materiais para atender as 
necessidades do Centro de Zoonoses e Epidemiologia, buscando dessa forma investigar, prevenir e controlar a propagação de 
doenças transmissíveis e não transmissíveis . 

2.2 A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos 
gastos municipais. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS 
 

3.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do inciso XIII da Lei 14.133/2021, as sendo que o desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado. 
 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. As regras referentes ao órgão gerenciado e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata 
de Registro de Preços. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. O prazo de entrega dos materiais é de 05 (cinco) dias prorrogável por igual período a critério da Administração, contados do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pela Secretaria demandante.  
 

5.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista neste instrumento. 
 

5.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 
 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
no Edital e seus anexos; 
 

6.1.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
procedência e prazo de validade; 

 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 

 

7.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

8.1. Em nenhuma hipótese poderá haver subcontratação integral do objeto. A subcontratação parcial será permitida em situações 
devidamente fundamentas e justificadas, devendo ser aceitas pela Contratante. 

 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela 
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

10.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
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necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 

11. DO PAGAMENTO 
 

11.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do 
contrato. 

 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 

11.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-line mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 

11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a 
critério da contratante. 
 

11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
 

11.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
  

11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
 

11.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

 

11.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

11.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, 
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC. 
 

12. DO REAJUSTE 
 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
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12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à contratada a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

13.1. Dispensada em razão do objeto. 
 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 
 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

a execução do contrato; 
 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
 

I. advertência; 
 
II. multa; 
 
III. impedimento de licitar e contratar; 
 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
item 14.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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14.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem 
como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

 

14.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total quando for a 
primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

 

14.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 15.1, será 
aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote.  

 

14.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.1, será 
aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote.  

 

14.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.1. 

 

14.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento das 
infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.1. 

 

14.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o MUNÍCÍPIO DE URANDI - 
BA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 

14.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta por 
cento). 

 

14.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 
inciso II mesmo item. 

 

14.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, 
ou será cobrada judicialmente.  

 

14.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

 

14.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 
 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 

15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 18.453,46 (dezoito mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e quarenta e 
seis centavos).  
 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

16.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
município para o exercício de 2022. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto n.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 
77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
 

RODRIGO RODRIGUES CARVALHO PIMENTEL 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO A 
 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 TUBO A VÁCUO COM GEL SEPARADOR 
Tubo para coleta de sangue com gel 
separador de 5 ml,  confeccionado em 
plástico transparente, incolor e estéril; 
Medidas: 13 x 100 mm; Capacidade de 
Aspiração: 5,0 ml; Ativador de coágulo; com 
100 unidades. 

06 UNIDADE  
 

  

02 TUBO A VÁCUO COM GEL SEPARADOR 
Tubo para coleta de sangue com gel 
separador de 9 ml,  confeccionado em 
plástico transparente, incolor e estéril; 
Medidas: 13 x 100 mm; Capacidade de 
Aspiração: 9 ml; Ativador de coágulo; com 
100 unidades. 

10 UNIDADE    

03 MICROPIPETA  
Micropipeta mecânica monocanal volume 
fixo de 1000 microlitros, com dispensador de 
ponteiras, visor com sistema de numeração 
digital, formato anatômico, leve feita em 
plástico ABS resistente. 
Parte inferior podendo ser autoclavada a 121 
graus por um período de 15 minutos. 
A micropipeta já vem calibrada pelo próprio 
fabricante. 
Acompanha certificado de calibração e modo 
de uso. 
Botão com dois estágios de operação 
permitindo pipetagem reversa 
Garantia de 06 meses contra defeitos de 
fabricação. 
calibração e especificações em conformidade 
com as normas ISO 8655. 

04 UNIDADE    

04 MICROPIPETA  
Micropipeta mecânica monocanal volume 
fixo de 100 microlitros, com dispensador de 
ponteiras, visor com sistema de numeração 
digital, formato anatômico, leve feita em 
plástico ABS resistente. 
Parte inferior podendo ser autoclavada a 121 
graus por um período de 15 minutos. 
A micropipeta já vem calibrada pelo próprio 
fabricante. 
Acompanha certificado de calibração e modo 
de uso. 
Botão com dois estágios de operação 
permitindo pipetagem reversa 
Garantia de 06 meses contra defeitos de 
fabricação. 
calibração e especificações em conformidade 
com as normas iso 8655. 

04 UNIDADE    

05 PONTEIRA PARA MICROPIPETA 
Ponteira para micropipeta volume 100-1000 
Ul, encaixe tipo Gilson, transparente, pacote 
com 1000 unidades fabricada em 
polipropileno (PP). 

03 PACOTE    

06 PONTEIRA PARA MICROPIPETA 
Ponteira para micropipeta volume 5 - 200 Ul, 
encaixe tipo Gilson, transparente, pacote 

03 PACOTE    
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com 1000 unidades fabricada em 
polipropileno (PP). 

07 TERMOMETRO DIGITAL DE MAXIMA E 
MINIMA 
Termômetro Digital fabricado em plástico 
ABS com medição da temperatura interna e 
externa, função máxima e mínima, alarme 
sonoro para temperatura interna e externa, 
reset, função °C/°F e sensor com ponteira em 
aço inox. Escala interna: -20°C + 50°C/°F, 
Escala externa: -50°C + 70°C, Resolução: 
0,1°C, Exatidão interna/externa: 0,1°C a 50°C 
±1°C / -50°C a 0°C ±2°C / 50,1°C a 70°C ±2°C, 
Cabo Sensor Externo: aproximadamente 
1,8m, Alimentação: 1 pilha AAA 
Dimensões: 110 x 70 x 20mm, Peso: 90g 

08 UNIDADE    

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 CLORETO DE POTÁSSIO  
cloreto de sódio 0,9% solução fisiológica, 
ampolas de 10ml, CX com 200 unidades. 

50 CAIXA    

02 CETAMINA 10% INJETÁVEL Principio 
ativo: cetamina 
Classificação: anestésico dissociativo uso 
veterinário. 
Apresentação: 50ml 

10 UNIDADE    

03 XILAZINA 10% INJETÁVEL Principio ativo: 
cloridrato de xilazina.  
Classificação: anestésico, analgésico uso 
veterinário.  
Apresentação: 50ml 

10 UNIDADE    

04 ALGODÃO Composto de fibras 100% 
algodão, alvejadas e em Rolo 500 gramas, 
dimenso es do produto  24 x 24 x 12 cm. 

02 UNIDADE    

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 TESTE COLORIMÉTRICO PARA 
DETERMINAÇÃO DE CLORO LIVRE EM 
ÁGUA 
Teste colorimétrico para determinação de 
cloro livre em água com comparador de 
disco de cor (Faixa de medição/cor da 
escala: 0,1-2,0 mg/l); Número de 
determinações: 600 testes; 3 frascos de 
reagente Cl2-1; 1 frasco de reagente: Cl2-2; 1 
seringa plastica de 6ml; 2 tubos de ensaio 
com tampas de rosca. 

KIT 01    

02 REFIL PARA TESTE DE CLORO LIVRE EM 
ÁGUA 
Teste colorimétrico para determinação de 
cloro livre em água com comparador de 
disco de cor (Faixa de medição/cor da 
escala: 0,1-2,0 mg/l); Número de 
determinações: 600 testes; 3 frascos de 
reagente Cl2-1; 1 frasco de reagente: Cl2-2; 

KIT 01    
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, com sede 
na Rua Sebastião Alves Santana nº57, Centro, Urandi – BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Warlei Oliveira 
de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 
residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, 
considerando o julgamento da licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº 039/2022PE, para REGISTRO DE PREÇOS, 
publicada no ...... de ...../...../200....., PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 134/2022, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS DESTINADOS AO CENTRO DE ZOONOSES E CENTRO DE EPIDEMIOLOGIA DESTE 
MUNICÍPIO, especificado(s) no(s) no Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº. 039/2022, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 
EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. 
UNID. 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       
  
3. O ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio do Agente de 
Contratação, Srª. CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS – DECRETO Nº 189/2021. 
 
4. FISCAL  
 

4.1. O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 
77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

6. VALIDADE DA ATA 
 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133, de 2021. 
 
7. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a 
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 
 

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

7.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 

7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

 
7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
 
7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.4 será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

7.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS, por 
razão de interesse público a pedido do fornecedor.  

 
8. DAS PENALIDADES 

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 
de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 
9. CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital N º 039/2022  PE. 
 

9.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado desta Ata de Registro de Preços. 

 

9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, § 5º, 
inciso VI, da Lei 14.133, de 2021. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 

Urandi – BA, .......... de.......................................... de 20..... 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 
 

_______________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 039/2022PE 
 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE URANDI - BA E A EMPRESA .............................................................   

 
O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, com sede 
na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi - BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Warlei Oliveira 
de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 
residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 134/2022 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 
039/2022PE,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS DESTINADOS AO CENTRO DE ZOONOSES E CENTRO DE EPIDEMIOLOGIA DESTE 
MUNICÍPIO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de ____/____/______ e 
encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município, para o exercício de , na classificação abaixo: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
ATIVIDADE/PROJETO:  

ELEMENTO DA DESPESA:  
FONTE:  

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 
77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, de 
2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa. 
 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido 
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Urandi - BA, .......... de.......................................... de 20..... 

 
 
 

________________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
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18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido 
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Urandi - BA, .......... de.......................................... de 20..... 

 
 
 

________________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2022PE 

 
 
 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTO COM APOIO LOGÍSTICO E CORRELATOS NA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DOS 104 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS, LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, ESTRUTURAS METÁLICAS, PALCOS, 
ILUMINAÇÃO, TENDAS, GERADOR, PAINÉIS DE LED E SONORIZAÇÃO. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2022PE 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI – BA, Adminstração Pública em Geral, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.982.632/0001-40, 
com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, torna público aos interessados 
que nos termos da Lei Federal N.º 10.520/02 e Lei Federal N.º 8.666/93, que na data, horário e local abaixo indicado, 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, no modo de disputa 
ABERTO e FECHADO, nos termos da Lei Federal N.º 10.520/02 - (art. 2º, §1º), Lei Federal N.º 8.666/93 - (art. 45, 
§1º), Decreto N.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar N.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei 
Complementar N.º 147, de 7 de março de 2014.  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTO COM APOIO LOGÍSTICO E CORRELATOS NA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DOS 104 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS, LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, ESTRUTURAS METÁLICAS, PALCOS, 
ILUMINAÇÃO, TENDAS, GERADOR, PAINÉIS DE LED E SONORIZAÇÃO. 
 
   
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais, individuais, pertencetes ao ramo de atividade objeto desta 
licitação, que atendam as condições deste Edital e seus anexos. Não será permitida a participação de empresas sob a 
forma de consórcio nem a subcontratação total para a execução do objeto deste Edital. A subcontratação parcial 
depende de prévia anuência da Administração. 
 
DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível para 
consulta e retirada nos sítios http://www.urandi.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br sob o N.º 914146 e na Sala 
de Licitações situada na sede da Prefeitura Municipal de Urandi - BA, localizada na Rua Sebastião Alves Santana, 57, 
Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000. 
 
OBSERVAÇÃO: Os licitantes que participarem deste certame deverão ficar atentos quanto aos atos que serão 
publicados no Diário Oficial do Município, site: http://www.urandi.ba.gov.br . 
 
DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio www.licitacoese.com.br 
até as 08h (oito horas – horário local), do dia 07 de outubro de 2022, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) 
dias corridos para divulgação da licitação. 
 
DATA/HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 08h (oito horas - horário local), do dia 07 de 
outubro de 2022. 
 
DATA/HORA DA DISPUTA: A partir das 08h:15min (oito horas e quinze minutos - horário local), do dia 07 de 
outubro de 2022. LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK www.licitacoes-e.com.br. 
 
OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o sítio do Município de Urandi 
para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus 
elementos constitutivos, poderão ser sanadas pelo telefone (77) 3456-2127 ou pelo e-mail: cpl.urandi@gmail.com, no 
horário do expediente administrativo, de segunda a sexta-feira. 
    
 
Urandi - BA, 26 de setembro de 2022. 
 
 
 

 
CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira 
DECRETO N.º 002/2022 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2022 PE 
 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI – BA, Adminstração Pública em Geral, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.982.632/0001-40, 
com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, por intermédio da Pregoeira, a 
Sr.ª CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS, torna público aos interessados que na data, horário e local 
estabelecidos no presente Edital realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, no modo de disputa ABERTO e FECHADO, com benefícios para Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP). 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, no modo de disputa “ABERTO e FECHADO”, por meio 
da Internet, mediante condições de segurança-criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada, mediante inserção de monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "LICITAÇÕES-E", constante da página eletrônica do Banco do Brasil 
S.A. 
 

1.3. DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir da 
disponibilização do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br até as 08h (oito horas - horário local), do dia 07 
de outubro de 2022, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias corridos para divulgação da licitação. 
 

1.4. DATA/HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 08h (oito horas - horário local) do dia 07 de 
outubro de 2022. 
 

1.5. DATA/HORA DA DISPUTA: A partir das 08h:15min (oito horas e quinze minutos - horário local) do dia 
07 de outubro de 2022. 
 

1.6. O Edital ficará disponível no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Urandi, com sede na Rua 
Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000, http://www.urandi.ba.gov.br, no portal do 
LICITAÇÕES-E onde será realizada a sessão pública https://www.licitacores-e.com.br e  no e-mail para 
atendimento dos pregões na forma eletrônica cpl.urandi@gmail.com. 
 

1.7. A Pregoeira e a Equipe de Apoio são responsáveis por atender aos licitantes interessados e cidadãos no tocante 
aos esclarecimentos do instrumento convocatório, podendo o atendimento ser presencialmente no 
Departamento de Licitações, através do e-mail cpl.urandi@gmail.com, telefone fixo (77) 3456-2127. 
 

1.8. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
 

1.9. Ocorrendo a decretação de feriado no âmbito da sede do município de Urandi-BA, ou qualquer fato 
superveniente que impeça a realização da licitação na data marcada, todas as datas constantes deste Edital 
serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente ao ora 
fixado. 
 

1.10. Toda e qualquer informação posterior a publicação, tais como respostas a esclarecimentos, prorrogações e 
revogações serão disponibilizadas no Diário Oficial do Município de Urandi no site 
http://www.urandi.ba.gov.br, no site do Banco do Brasil S.A., https://www.licitacoes-e.com.br, na lista de 
documentos do processo, sendo de responsabilidade das licitantes acessá-las para obtê-las. 

 

2. DO OBJETO 
 
2.1 Constitui o objeto do presente processo licitatório a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ORGANIZAÇÃO DE EVENTO COM APOIO LOGÍSTICO E CORRELATOS NA REALIZAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES DOS 104 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA, COM MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, ESTRUTURAS 
METÁLICAS, PALCOS, ILUMINAÇÃO, TENDAS, GERADOR, PAINÉIS DE LED E SONORIZAÇÃO. 
  
2.2 A especificação dos itens, quantitativos, unidade será conforme Anexo II. 

3. DA BASE LEGAL 
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3.1. A legislação que regula esta licitação e os documentos que a instruem são os seguintes: 
a) As estabelecidas no presente Edital e seus anexos; 
b) Os preceitos do direito público; 

 
c) 3.1.3. Lei Federal N.º 10.520, de 17/07/2002; 

 
d) Decreto Federal N.º 10.024 de 20 de setembro de 2019; 

 
e) Lei Complementar N.º 123, de 14/12/2006 (Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte); 

 
f) Instrução Normativa N.º 01 de 19 de janeiro de 2010 SLTI/MPOG; 

 
g) Lei Federal N.º 8.666/93 (Lei de Licitações); e 

 
h) Lei Complementar N.º 147 de 7 de agosto de 2014. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 

4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico ou presencialmente, na 
forma prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 

4.1.1. A impugnação poderá ser protocolada presencialmente no Departamento de Licitação na sede da Prefeitura 
Municipal de Urandi, com endereço constante no ITEM 1.6, via plataforma LICITAÇÕES-E e através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com  .

 

4.2. A impugnação não possui efeito suspensivo. 
 

4.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, 
nos autos do processo de licitação. 

 

4.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de (02) dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 

4.4. A resposta ao pedido de impugnação será publicada no Diário Oficial do Município de Urandi e disponibilizada 
na plataforma do LICITAÇÕES-E. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

5.1. Poderão participar deste pregão eletrônico empresas nacionais do ramo, individualmente, que atendam a todas 
as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos, e que estejam 
previamente credenciadas no LICITAÇÕES-E por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br para acesso ao sistema 
eletrônico. 

 

5.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em condições 
diferenciadas, na forma prescrita no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

 

5.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º do Estatuto da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, bem como, estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 do referido Estatuto. 
 

5.2.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar junto com a documentação de habilitação 
a declaração de enquadramento constante no Anexo VII. 
 

5.3. Para participação no pregão eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório (art. 26, § 4º do Decreto Federal N.º 10.024 de 20 de setembro de 
2019). 

 

5.3.1. A falsidade da declaração de que trata o disposto no ITEM 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstas no ITEM 
26 deste Edital. 
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5.4. Caberá à licitante interessada em participar do pregão eletrônico: 
 

a) Remeter no prazo estabelecido no sub ITEM 1.3 deste edital, exclusivamente por meio eletrônico, via 
internet, a documentação de habilitação e a proposta de preços; 
 

b) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou o Município de Urandi 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 

c) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão; 
 

d) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
 

e) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; 
 

f) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio; 
 

5.5. Não será permitida a participação de empresas: 
 

a) Sob a forma de consórcio, não se admitindo também a subcontratação total ou parcial, do objeto deste 
edital; 

b) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, empregados 
ou ocupantes de função gratificada no Município de Urandi. 
 

c) Declaradas inidôneas por Órgão ou Entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal; 
 

d) Para verificação da situação descrita na alínea “c”, supra, a Pregoeira procederá consulta no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS – ou a qualquer outro cadastro disponível que 
possua banco de dados de fornecedoras inadimplentes. 
 

e) Suspensas ou Impedidas de licitar ou contratar com entes da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal. 
 

f) Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência ou concordatária, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 
 

g) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no país; 
 

h) Que possuam vínculo familiar com agentes políticos do Município de Urandi; 
 

i) Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau; 
 

j) Não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda vigente, se 
encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas com este Município; 
 

k) Tenham participação na elaboração do termo de referência do objeto licitado. 
 

l) É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de uma 
empresa licitante. 

m) Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos os 
elementos fornecidos, comunicando por escrito até 03 (três) dias úteis anterior à data fixada para 
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abertura da sessão pública da licitação, os erros ou omissões porventura observadas. A não comunicação 
no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em 
nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou falhas. 

 

5.6. As empresas concorrentes deverão se inteirar dos serviços a serem fornecidos, assim como as despesas com a 
entrega e avaliar os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades 
decorrentes da sua execução. 

 

6. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema Licitações-e do Banco do Brasil S/A. 
 

6.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave 
de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A sediadas no 
País. 
 

6.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

6.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão 
Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S/A, 
devidamente justificado. 
 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A ou ao Município de 
Urandi a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

6.6. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 

6.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar N.º 
123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à 
época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas 
respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

 

6.7.1. Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou denominação, 
deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 
 

6.7.2. A comprovação de que trata o sub ITEM 6.7, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante vencedora 
do melhor lance ou proposta, através de um desses documentos: 

 

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 
 

b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 
 

c) Verificação da receita bruta informada no balanço patrimonial apresentado. 
 

6.7.3. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto no ITEM 6.7, para nenhum efeito legal, a 
pessoa jurídica: 

 

a) Cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
 

b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

c) Cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar N.º 123/06, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 
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d) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 
mil reais); 
 

e) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
 

f) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
 

g) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 
distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
 

h) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
 

i) Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
 

7. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
 

7.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório deverão ser enviados 
a Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública por meio 
eletrônico, via internet, no sítio www.licitacoes-e.com.br ou pelo e-mail cpl.urandi@gmail.com. O pedido de 
esclarecimentos formulados fora deste prazo será considerado como não recebido. 
 

7.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 
anexos. 
 

7.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema, disponibilizada no site 
http://www.urandi.ba.gov.br vincularão os participantes e a administração. 
 

7.4. A licitante deverá além das informações específicas requeridas pelo Município de Urandi adicionar quaisquer 
outras que julgar necessárias e não mencionadas pelo Município de Urandi. Somente serão aceitas normas 
conhecidas que assegurem a qualidade igual ou superior à indicada nas especificações. 
 

7.5. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as 
circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a execução do objeto, seus custos e prazos. 
 

7.6. Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições locais onde será realizado os serviços e 
terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos, antes da data da apresentação das propostas. 
 

7.7. Analisando as consultas, o Município de Urandi deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou adequar 
os elementos constantes do edital e seus anexos, comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via 
internet, no sítio www.licitacoes-e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação 
do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
 

7.8. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação 
deste Edital e seus anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve do 
Município de Urandi, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo 
resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas 
condições. 

 

8. DA PARTICIPAÇÃO 
 

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e intransferível, 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

8.2. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes- e.com.br, opção 
"Acesso Identificado" e para acessar a sala de disputa a opção é “Sala de Disputa – acesse aqui”. 
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8.3. Como requisito para participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

8.4. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

8.5. No caso de desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, 
sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

8.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos participantes, disponível no site do Banco do Brasil S.A. 
 

8.7. O registro de proposta no sistema de licitações eletrônicas implica aceitação irrestrita das condições 
estabelecidas no Instrumento Convocatório. 

 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

9.1. Após a divulgação do Edital no sítio do BANCO DO BRASIL: www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá 
apresentar no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Complementar”, a 
sua Proposta de Preços, contendo obrigatoriamente a especificação detalhada dos serviços a serem prestados e 
quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, 
modificações e alterações não previstas no Edital, contemplando o preço unitário e o total     dos serviços, 
estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas e quaisquer outros incidentes sobre o objeto deste 
pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
 

9.2. A proposta contedo todas as descrições do objeto e quantidade deverá ser anexada juntamente com os 
documentos de habilitação para conferência, conforme anexo III. 

 

9.2.1. Os serviços ofertados deverão atender a todas as especificações constantes do Edital de Licitação. 
 

9.3. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pela Pregoeira, a licitante 
compromete-se a fornecer o serviço, objeto deste Edital, sem preterição de quaisquer especificações 
pertinentes constantes no termo de referência, Anexo I deste edital. 
 

9.4. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 

9.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste pregão, 
sujeita à revalidação por idêntico período. 
 

9.6. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de responsabilidade da 
licitante vencedora. 
 

9.7. Não serão consideradas as propostas ou lances que não contemplem os serviços solicitados neste Edital. 
 

9.8. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus anexos serão verificadas quanto a erros formais, os 
quais poderão ser corrigidos pela Pregoeira da seguinte forma: 

 

a) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 
 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e corrige-se a quantidade e 
o preço total. 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém- se o preço unitário e 
a quantidade, retificando o preço total. 
 

d) Erro de adição, mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 
 

e) Erro de unidade de medida, mantém-se o estabelecido no Edital. 
 

9.9. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pela Pregoeira em conformidade com os 
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procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 
 

9.10.  Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não configure 
alteração de condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seus 
termos originais quanto ao mérito (substância). 
 

9.11. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido neste Edital 
e seus anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto no subITEM anterior, a proposta será 
desclassificada. 
 

9.12. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, no ato do 
envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos do artigo 3º da Lei 
Complementar N.º 123, de 14/12/2006, para fazerem jus aos benefícios previstos na referida Lei. 
 

9.13. Os preços propostos deverão ser “à vista”, expressos em reais (R$), com duas casas decimais. 
 

9.14. No valor do fornecimento deve estar compreendido todos os custos de materiais, mão-de- obra, encargos 
sociais e trabalhistas, transportes (considerar o custo do descarregamento) e demais despesas diretas. 
 

9.15. Valor unitário e total máximo constante nas cotações apensas ao processo licitatório. 
 

10. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

10.1. A partir das 08h (oito horas - horário local), do dia 07 de outubro de 2022, terá início à sessão pública do 
Pregão Eletrônico N.º 040/2022PE, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, então, encerrar-
se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste Edital. 
 

10.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos no Edital. 
 

10.3. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL  (art. 45, §1º, I da Lei 
8.666/93), respeitado o preço máximo constante na cotação de preços realizada pelo Município de Urandi, 
sendo parte integrante do processo em epígrafe. 
 

10.4. O licitante deverá registrar a proposta para o preço do valor GLOBAL, sendo desclassificada a proposta 
apresentada em valor unitário. 
 

10.5. 11.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que somente 
estas participarão da fase de lance. 
 

10.6. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, de forma 
crescente. 
 

10.7. Havendo inoperância do sistema licitações-e por motivos alheios a vontade do Município de Urandi, a 
Pregoeira enviará mensagem às licitantes por meio do aplicativo do sistema. As licitantes deverão visualizar as 
mensagens clicando em “consultar mensagens”. 
 

10.8. A licitante, ao acessar a sala de disputa, terá a visão do melhor lance ofertado na disputa, de seu lance e da 
relação dos lances. O Sistema apresentará apenas o melhor lance (Lance Ofertado) de cada fornecedor. Para a 
licitante visualizar essas informações deverá clicar no botão “Detalhes Disputa” que estará disponível no canto 
superior direito da tela, quando o LOTE estiver em disputa. 
 

11. DO JULGAMENTO E ETAPA DE LANCES 

11.1. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então as licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada 
do seu recebimento do valor consignado no registro. 

11.2. MODO DE DISPUTA: “ABERTO e FECHADO”, com intervalo mínimo de diferença entre os lances de R$ 5,00 
(cinco) reais, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto e relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

 

11.2.1.No modo de disputa ABERTO E FECHADO a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze 
minutos. 
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11.2.1.1. Encerrado o prazo previsto no item 11.2.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

 

11.2.1.2. Encerrado o prazo de que trata o item 11.2.1.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

11.2.1.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11.2.1.2, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 

11.2.1.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.2.1.1 e 11.2.1.2, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 

 

11.2.1.5. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.2.1.1 e 11.2.1.2, haverá o reinício 
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item 11.2.1.4. 

 

11.2.1.6. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 
etapa fechada, nos termos do disposto no item 11.2.1.5. 

 

11.3. As licitantes ou seus representantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A 
cada lance ofertado, os participantes serão informados, em tempo real, de seu recebimento, respectivo horário 
de registro e valor. O sistema não identificará o autor do lance aos demais participantes. 
 

11.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos 
mesmos. 
 

11.5. A licitante poderá oferecer lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu 
último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o LOTE. 
 

11.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
 

11.7. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação da licitante do lance. 
 

11.8. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.9. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

11.10. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira às participantes. 
 

11.11. Os benefícios as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas diretamente pelo sistema ou 
através de justificativa da Pregoeira. 

11.11.1. O procedimento de empate será detectado automaticamente na sala de disputa. Encerrado o tempo 
randômico o sistema identificará a existência da situação de empate informando o nome da empresa. Em 
seguida, o sistema habilitará para a Pregoeira o botão “Convocar” que permitirá a convocação da empresa 
que se encontra em situação de empate. Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem informando 
para a empresa em situação de empate que deverá, em 5 (cinco) minutos ofertar novo lance, inferior ao 
menor lance registrado para o LOTE. Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o 
novo lance. 

11.11.2. Não havendo manifestação da empresa, o sistema verifica se há outra situação de empate, realizando o 
chamado de forma automática. Não havendo mais nenhuma empresa em situação de empate, o sistema 
emitirá mensagem, cabendo a Pregoeira dar encerramento à disputa do LOTE. 
 

11.11.3. Sendo a empresa arrematante microempresa ou empresa de pequeno porte torna sem efeito o item 11.11.1. 
e 11.11.2. 
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11.11.4. Encerrada a etapa de disputa de lances, será aberta automaticamente fase para considerações finais pela 
Pregoeira, que poderá encerrar a disputa após as suas considerações. 
 

11.11.5. Após encerrada a disputa a Pregoeira verificará se encontra(m) licitante(s) apta(s) a gozar do benefício 
disposto no ITEM 5.2 do edital, na forma estabelecida neste instrumento convocatório. 

11.11.6. A Pregoeira classificará a proposta abrangida no ITEM 11.10.5 como sendo a que atendeu aos requisitos. 
 

11.12. As licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus questionamentos para a 
Pregoeira via Sistema, acessando a sequência “Relatório da disputa” para cada lote, “Chat Mensagens” e 
“Enviar Mensagem”. Todas as mensagens constarão no histórico do Relatório de Disputa. 
 

11.13. Após a análise das propostas, por menor preço global, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e 
II da Lei N.º 8.666/93, as propostas que: 

 

a) Apresentar preço unitário do total superior ao valor orçado pelo Município de Urandi, ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
 

b) Não atenderem às exigências contidas neste Edital; 
 

c) Apresentar na planilha, preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; incompatíveis com os 
custos dos insumos e salários, acrescidos dos respectivos encargos, incoerentes com os de mercado; 
 

d) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital; 
 

e) Apresentar preço unitário superior ao valor máximo constante na cotação de preços apenso ao 
processo licitatório; 

 

f) Apresentar preço inexequível manifestamente inexequível, abrindo-se a possibilidade de comprovação 
da exequibilidade para a licitante. 

 

g) Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de 
habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

11.14. A Pregoeira negociará com a licitante que apresentou o lance de menor preço por meio do Sistema, enquanto o 
LOTE estiver arrematado acessando a sequência “Relatório da disputa” para cada lote disputado e 
“contraproposta” (negociação). 
 

11.15. O sistema informará a proposta de menor preço e seu autor, imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 

 

11.15.1. Quaisquer propostas que permanecerem com o valor acima do preço máximo admitido serão 
desclassificadas. 

 

11.16. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao orçado para contratação, conforme cotado pela administração pública 
municipal, e verificará a habilitação da licitante conforme as disposições deste edital. 
 

11.17. A Pregoeira poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da sessão pública, observados os 
prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 

11.18. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações técnicas, sob pena de ter a 
proposta rejeitada. 
 

11.19. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo sub ITEM deste Edital, que 
compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais informações afins julgadas necessárias ou 
convenientes, deverá ser reformulada de forma LINEAR pela licitante vencedora, em forma de planilha, com o 
valor unitário e total, devidamente atualizada, bem como com o valor total, conforme modelo constante do 
Anexo III, parte integrante deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante a plataforma do LICITAÇÕES-
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E, no prazo de 04 (quatro) horas, após a solicitação do Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá conter ainda: 
 

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone fixo, telefone celular, C.N.P.J., endereço 
eletrônico (e-mail) e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do 
dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato; 
 

b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos telefones, nome dos 
responsáveis, para fins de contatos futuros, além dos dados cadastrais do representante da empresa, 
necessários ao preenchimento do contrato; 

c) Termo de Proposta, constante do Anexo IX, que é parte integrante deste edital, devidamente 
preenchido; 
 

d) Especificação completa do objeto ofertado edital; 
 

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo VIII, parte integrante deste edital. 
 

11.20. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente em papel 
timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, datilografada ou impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, 
pela licitante ou seu representante legal. 
 

11.21. A proposta deverá ser apresentada em moeda corrente nacional (real – R$), com observância ao preço máximo 
unitário e total no processo em epígrafe, contendo oferta firme e precisa, sem qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 

11.22. A proposta financeira deverá conter duas casas decimais, e para fins de arredondamento matemático se 
adotará que abaixo de 5 aproxima para baixo, e a partir de 5 aproxima para cima, exemplo: o valor até 0,004 
fica aproximado para 0,00, já o valor a partir 0,005 aproxima para 0,01. 
 

11.23. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, mão-de-obra, equipamentos necessários ao 
fornecimento, leis sociais, frete com o descarregamento, tributos, impostos e quaisquer encargos que incidam 
sobre o objeto deste Edital. No caso de omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e 
encargos, considerar-se-ão inclusos no valor apresentado, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 
esse ou qualquer título, devendo os respectivos serviços serem fornecidos ao Município de Urandi sem ônus 
adicionais. 
 

11.24. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez 
abertas as propostas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações de preços serão de inteira 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e consequente desclassificação, 
qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se da execução do objeto da presente 
licitação. 
 

11.25. Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica estabelecido que este prazo 
seja o estipulado no edital. Do mesmo modo, caso a proposta apresentada tenha prazo inferior ao previsto no 
edital será considerado, para todos os efeitos, o prazo do edital. 
 

11.26. Os anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das propostas da licitante, os 
mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, seguindo como padrão os modelos 
anexados ao Edital. 

11.27. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções de anexos 
às propostas, de dados não exigidos neste edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc. 

11.28. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou incorretamente cotados 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer título, devendo os respectivos serviços serem fornecidos ao Município de Urandi sem ônus 
adicionais. 

 

11.29. Toda documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer a empresa que 
efetivamente fornecerá o serviço, ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, esta quando emitida em nome 
da matriz e válida para todas as filiais, e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar 
que os recolhimentos de FGTS são centralizados. 
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11.30. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou, 
 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 
 

12.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante arrematante da melhor oferta, desde que 
aceita pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue. 

 

12.2. Os documentos exigidos nesse item do Edital deverão ser anexados no Sistema LICITAÇÕES – E, sob pena de 
desclassificação. 
 

12.3.  Todas as certidões deverão estar com prazo de validade vigente na data de sua apresentação. 
 

12.4. O não atendimento ao previsto neste item e seus subitens poderá implicar em instauração de processo 
administrativo, para aplicação das penalidades. 
 

12.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede no 
caso de empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o 
administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados 
de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
 
b.1)  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 

c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
composição da diretoria em exercício; 

d) Documento Oficial com foto do(s) sócio(s) e do representante legal. 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

 

12.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características técnicas, 
quantidade e prazo com o objeto da licitação, conforme art. 30, II, da Lei N.º 8.666/93. 
 

b) O atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser apresentado 
com firma reconhecida em cartório. 
 

c) O atestado deve demonstrar o quantitativo que foi fornecido pela empresa licitante, assim como a 
descrição dos serviços, que poderão ser iguais ou similares aos serviços licitados. 
 

d) Não serão aceitos atestados genéricos que não informem quantidades fornecidas. 
 

e) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que não tenha 
originado de contratação. 
 

f) Alvará de Localização e Funcionamento para o exercício vigente, expedido pelo Município da Sede da 
Licitante, válido na data do certame. 
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            g)     Certidão de registro de quitação de pessoa jurídica da empresa licitante ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA (para as empresas participantes do lote 01). 
 
            h)     Licença ou Dispensa da Secretaria do Meio Ambiente do Estado, para utilização de banheiros químicos 
(para as empresas participantes do lote 01). 
            
           i)         Apresentação das CATs dos engenheiros Civil e Elétrico (para as empresas participantes do lote 01). 

 

12.7.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelos distribuidores de todos 
os cartórios da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
 
c) Livro Diário autenticados pela Junta Comercial ou órgão equivalente, acompanhado do Termo de Abertura e 
Encerramento. 

 
12.7.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os demonstrativos 
contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 

 
12.7.2 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de declaração, emitida por 
contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a 
empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

12.7.3 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 
e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 

12.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Fazenda Federal) será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida 
Ativa da União – DAU por elas administrados, em conformidade com as diretrizes da Portaria MF N.º 
358, de 05/09/2014. 
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 

d) Se a licitante for sediada no Distrito Federal deverá apresentar a prova de regularidade para com a 
Fazenda Distrital, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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f) Prova de regularidade trabalhista, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com 
validade em vigor; 
 

g) As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar, obrigatoriamente, toda a 
documentação enumerada no subitem 13.4.4, Regularidade Fiscal e Trabalhista, mesmo que contenha 
alguma restrição. 

 

12.9. DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
 

a) Declaração de que NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA por qualquer órgão da Administração Pública, de que 
não está impedida de licitar ou contratar com o Município de Urandi, Anexo V; 

 
b) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado e 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar N.º 123/2006, com base no que preceitua o§ 
2º do art. 13 do Decreto N.º 8.538/2015, ou ainda a certidão de que trata o art. 8.º da IN 103, do 
Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC, conforme o Anexo VII. 

 
c) Declaração de Inexistência de Vínculo até o terceiro grau, parentesco dos sócios ou administradores da 

proponente com funcionários cujas atribuições envolvam a atuação a área responsável pela licitação ou 
contratação, e com autoridades e agentes políticos do Município de Urandi. (Anexo VI). 

 
d) Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do 
Anexo IV parte integrante deste edital; 

 
e) Declaração ou Comprovação de Optante ou Não Optante do Simples Nacional. 

 

12.10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.10.1. O Município de Urandi-BA, através da Pregoeira, se reserva ao direito de exigir, para conferência e diligência, 
antes da adjudicação, a exibição de originais de documentos que tenham sido apresentados por cópias, ainda 
que autenticadas por tabelião, ou por qualquer outra forma legal. 
 

12.10.2. Em se tratando de documentos emitidos via internet, sua veracidade será confirmada através de consulta 
realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do Departamento de 
Licitações, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

12.10.3. A validade das certidões referidas corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas 
não contenham expressamente o prazo de validade, o município de Urandi convenciona o prazo como sendo 
o de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar 
que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma 
legal pertinente. 
 

12.10.4. Caso a(s) certidão(ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal 
seja(m) POSITIVA(S), a(s) Certidão(ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá(ão) contar expressamente 
na(s) mesma(s) o efeito negativo nos termos do artigo 206 do CTN ou a juntada de documentos 
comprovando que o débito foi parcelado pelo próprio emitente do documento ou que a sua cobrança está 
suspensa ou, se contestado, foi garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de 
oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, da data de recebimento das 
propostas. 
 

12.10.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados via sistema após preenchimento da 
proposta financeira. 
 

12.10.6. Os documentos remetidos via sistema deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, no 
prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da declaração do vencedor do certame. 
 

12.10.7.  Os documentos que são autenticados através de endereço eletrônico não precisam ser encaminhados 
novamente. 
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12.10.8. O município de Urandi, representado pela Pregoeira, procederá às seguintes verificações: 
 

a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br ou qualquer outro banco de dados, no intuito de 
verificar a inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com a 
Administração Pública; 
 

b) Por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.); 
 

c) Da composição societária das empresas a serem declaradas vencedoras com a análise do Contrato 
Social, a fim de certificarem se entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade contratante, 
abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em atenção ao art. 9º, inciso III, da Lei N.º 
8.666/93; 
 

d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da habilitação de 
Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a prerrogativa de efetuar lance de 
desempate, conforme Lei Complementar N.º 123/2006, art. 44, se o somatório de ordens bancárias 
recebidas pela empresa, relativas ao seu último exercício, já seria suficiente para extrapolar o 
faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da mencionada 
Lei Complementar. 

e) A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos indicados no 
subitem 13.4 deste edital implicará na inabilitação da licitante. 
 

f) Em se tratando das Microempresas Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, e mesmo 
que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar N.º 123, de 14/12/2006). 
 

g) A aplicação do tratamento diferenciado estará condicionada a apresentação da documentação 
comprobatória de que a licitante é Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
 

h) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério do município de Urandi, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
 

i) A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem acima implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado ao município de Urandi convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

j) Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora. 
 

k) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos 
neste Edital. 

12.10.9. Em caso de inabilitação ou desclassificação de empresa que utilizou o disposto na Lei Complementar N.º 
123/06, serão convocadas, em ordem de classificação, as empresas subsequentes em condições de utilizar o 
mesmo dispositivo, através de notificação no “Chat Mensagens”, a partir da qual, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para registrar uma nova proposta. 
 

12.10.10. Caso não haja outra proposta nestas mesmas condições, será retomada a melhor oferta apresentada ao 
final da fase de lances. 

 

12.10.11. A informação acerca do valor estimado do objeto da licitação ocorrerá após o encerramento da etapa de 
lances. 

 

13. DO SANEAMENTO 
 

13.1. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
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registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

13.2. A Pregoeira poderá realizar o saneamento processual e esclarecimento de documentação se: 
 

a) O representante legal da empresa tiver poderes para assinatura de declarações, se caso essas forem 
ausentes na documentação; 
 

b) Em caso de documentos ou certidões que possam ser verificados ou emitidos on- line; 
 

13.3. Não será possível o saneamento processual: 
 

a)  Quando os documentos não puderem ser saneados em decorrência de ausência de competência para 
correção. 

 

13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

14.1. Nos trinta minutos posteriores a declaração do vencedor pela Pregoeira, qualquer licitante, até aquelas que 
foram desclassificadas antes da fase de lances, poderão manifestar de forma motivada a intenção de recurso no 
site do Banco do Brasil S.A. (www.licitacoes-e.com.br). 
 

14.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias. 
 

14.3. Os demais licitantes ficaram intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 
(três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 

14.4. A ausência do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no item 14.1, importará na 
decadência desse direito, e o Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 

14.5. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de 
aproveitamento. 
 

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Prefeitura Municipal de 
Urandi, localizada na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000, nos dias úteis, no 
horário do expediente administrativo. 

 

14.7. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, conforme disposto acima, e 
dirigidas a Pregoeira, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão e for solicitado pelo licitante. 
 

14.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 
 

15. DA ADJUDICAÇÃO 
 

15.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver recurso. 
 

15.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 

15.3. A adjudicação do objeto será efetuada mediante termo de adjudicação e com alteração da situação da licitação 
no sistema LICITAÇÕES-E que a proponente vencedora firmará com o município de Urandi, observadas as 
condições constantes nestas especificações e seus anexos. 

 

16. HOMOLOGAÇÃO 
 

16.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois 
da adjudicação do fornecimento à proponente vencedora pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela 
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própria autoridade competente. 
 

16.2. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à 
verificação da aceitabilidade dos serviços cotados, antes da homologação do certame. 

 

17. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

17.1. Os prazos e condições de entrega dos serviços são os definidos no corpo deste Edital. O início da contagem do 
prazo de execução ocorrerá a partir da data de recebimento da ordem de execução. 

 

17.2. O contrato vigorará da data de assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
 

17.2.1. Fica assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que ocorra algum 
dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

 

17.2.1.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

17.2.1.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
 

17.2.1.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Administração; 

 

17.2.1.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

17.2.1.5. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 
documento contemporâneo à sua ocorrência; e 
 

17.2.1.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos 
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 

17.3. Não serão aceitos os serviços, objeto deste Edital, que se apresentem danificados ou com especificações e 
descrições diferentes das exigidas no Edital. 
 

17.4. Os serviços deverão ser idênticos ao constante da Proposta. Quando do recebimento do serviço, aquele que 
não estiver em conformidade deverá ser notificado a contratada, devendo a contratada refazer os mesmos. 
 

17.5. A Administração informará via telefone ou e-mail ao fornecedor qualquer irregularidade ou pendência no 
serviço entregue, devendo o fornecedor ou seu representante legal retirar a notificação formal na 
Administração Municipal no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da informação. 

17.6. Vencido o prazo da notificação, sem retirada, o Município de Urandi enviará correspondência com A.R. (Aviso 
de Recebimento) via Correios. 
 

17.7. O prazo máximo de retenção dos bens para regularização, inclusive de entregas a maior, é de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da retirada da notificação formal na sede da Prefeitura Municipal de Urandi, ou da data do aviso 
de recebimento (A.R.) da correspondência via correio. 
 

17.8.  A não regularização da pendência no prazo definido no item 17.6, caracterizará inadimplência contratual, com 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

18. DA CONTRATAÇÃO 
 

18.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, salvo motivo 
justificado e aceito pela administração municipal. 
 

18.2. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

18.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas nesse Edital ou 
se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
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complementares, e feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o 
art. 49. 
 

18.4. O prazo mínimo de validade das propostas será de 60 (sessenta dias), permitida a fixação de prazo diverso no 
edital. 
 

19. DA ASSINATURA DIGITAL 
 

19.1. É permitida a assinatura de documentos, declarações, proposta, contrato, ata de registro de preços, alterações 
contratuais mediante assinatura digital. 

 

19.1.1. A assinatura digital é gerada a partir do uso do Certificado Digital ICP-Brasil e tem o mesmo valor jurídico da 
assinatura manuscrita, garantido pela legislação brasileira. Para utilizá-la é preciso subir o documento em um 
portal de assinaturas e usar um Certificado e-CPF ou e-CNPJ. Nos casos em que o documento for assinado em 
nome de uma empresa, para a assinatura digital ter eficácia jurídica, ela deve ser proveniente do Certificado 
do(s) representante(s) legal(ais), mencionado(s) no contrato social ou estatuto da empresa. 

 

19.2. A licitante que optar pela assinatura digital deve possuir certificado digital próprio. 
 

19.3. A licitante deverá informar a administração municipal que assinará os documentos de forma digital, 
fornecendo o endereço para verificação da autenticidade da assinatura. 
 

19.4. Não é permitida no referente processo licitatório a assinatura digitalizada como forma de documento original, 
devendo os documentos digitalizados serem encaminhados os originais ou cópias autenticadas no prazo 
estabelecido neste edital. 

 

20. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

20.1. As cláusulas contratuais poderão ser alteradas, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 

20.1.1. Unilateralmente pela Administração: 

20.1.1.1. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto. 
 

20.1.2. Por acordo das partes: 
 

20.1.2.1. Quando necessária a modificação do regime de execução do fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
 

20.1.2.2. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma 
financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de execução do fornecimento; 
 

20.1.2.3. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

 

20.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

20.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, salvo: 
 

20.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 

20.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
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20.5. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 

20.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 
não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração 
de aditamento. 

 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

21.1. Em nenhuma hipótese poderá ocorrer a subcontratação integral do objeto. A subcontratação parcial depende 
de prévia anuência da Administração. 

 

22. COMPETÊNCIA 
 

22.1. Do Município de Urandi: 
 

22.2. Responsabilizar-se pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento dos serviços objeto do contrato a que 
se refere esse edital. 

 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

23.1. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento, conferência e aceite dos serviços, por meio de Ordem 
Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 
 

23.2. Antes de efetuar o pagamento, será verificada a regularidade da licitante junto aos órgãos fazendários, cujos 
comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 
 

23.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte 
da licitante. 
 

23.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 

23.5. A contratante descontará da fatura o valor correspondente às faltas ou atrasos no fornecimento objeto 
ocorridos , com base no valor do preço vigente. 
 

23.6. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos 
relacionados com o serviço, no mês anterior ao fornecimento. 
 

23.7. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses: 
 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, 
fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º, da Lei N.º 8.666/93; 
 

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, 
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º, da Lei N.º 8.666/93. 

 

23.8. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado. 
 

24. DAS SANÇÕES 
 

24.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do 
contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre 
o valor do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a sua rescisão. 

 

24.1.1. O atraso na execução do fornecimento, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme o 
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sub item 24.1 acima. 
 

24.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Urandi, após regular processo 
administrativo, observando-se o seguinte: 

 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do 
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para 
complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da convocação, ou ainda, 
quando for o caso, cobrado judicialmente sem prejuízo de outras penalizações previstas em Lei; 
 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a 
recolher ao Município de Urandi o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da 
data da comunicação. 

 

24.3. Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pelo Município de Urandi, através de ato da Autoridade 
Competente baseado no relatório da comissão constituída para tal fim, observando o seguinte: 

 

24.3.1. Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a CONTRATADA poderá apresentar defesa 
prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

24.3.2. Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela Autoridade Competente e, ouvida a 
Assessoria Jurídica, deverá a autoridade competente decidir sobre a aplicação ou não da sanção. 
 

24.3.3. A CONTRATADA terá um prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da cientificação da aplicação da 
penalidade pela Autoridade Competente, para apresentar recurso ao Município de Urandi. 
 

24.3.4. Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá a Autoridade Competente relevar ou não aplicação da 
pena. 
 

24.3.5. Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos ao município de Urandi para julgamento do 
recurso. 
 

24.3.6. Caso o município de Urandi mantenha a multa, não caberá mais recurso. 
 

24.3.7. Em caso de relevação da multa, o município de Urandi se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação 
novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

 

25. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

25.1. A Fiscalização fará as vistorias e se o fornecimento estiver de acordo com as descrições/especificações e 
efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Encerramento Físico do 
Contrato. 
 

25.2. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA providencie as 
correções ou acertos apontados, após o que, estando a Fiscalização de acordo, será lavrado o Termo de 
Encerramento Definitivo do Fornecimento, sendo que este deverá ser assinado por representante autorizado 
da CONTRATADA. 
 

25.3. A execução em definitivo do fornecimento, após a sua conclusão total, obedecerá ao disposto nos Artigos 73, 
75 e 76 da Lei N.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

25.4. O processo de fiscalização será realizado pelo município de Urandi através de um representante da 
administração especialmente designado por ela. 

 
26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
26.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: 0404 – Secretaria Mun. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.117 – Comemoração e Festividades  
Elemento: 339039000 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Elemento: 339030000 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 
1559000 e 150000 
 
27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1 Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas no art. 89 e seguintes da Lei N.º. 8.666/93, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 
27.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço 
não entregue; 
 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não entregue, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

 
27.3 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na lei. 
 
27.4 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da CONTRATADA faltosa, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não tenha sido exigida garantia, a Administração se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
27.5 As multas previstas neste LOTE não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
27.6 Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízos das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante, que convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta: 
 

a) Não assinar o contrato; 
 

b) Não entregar a documentação exigida no edital; 
 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Causar o atraso na execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar na execução do contrato; 
 

g) Fraudar a execução do contrato; 
 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 
 

i) Declarar informações falsas; 
 

j) Cometer fraude fiscal. 
 
27.7 As sanções descritas no item 27.2 também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
 
27.8 Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos na Lei N.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
27.9 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos 
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dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
28.1 A licitante vencedora fica obrigada a garantir o fornecimento do objeto desta licitação. 
28.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 
28.3 É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 
28.4 As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão 
resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinente com o objeto do pregão e observada à 
legislação. 
 
28.5 Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução da 
presente Ata, especialmente os referentes a serviços extras. 
 
28.6 O serviço extra não contemplado na proposta feita pela CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante 
prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 

 
28.7 O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que, a 
critério da Pregoeira, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do pregão. 

 
28.8 O Município de Urandi poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, 
quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão. 
 
28.9 O Município de Urandi poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado. 

 
28.10 O recebimento do objeto deste edital se dará através da fiscalização do município de Urandi, por meio de 
servidor por ela designado, o qual emitirá o Relatório de Acompanhamento de Contratos - RAC. 
 
28.11 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
 
28.12 Fica assegurado ao Município de Urandi e aos seus servidores o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços 
entregues pela licitante, com livre acesso a quaisquer informações e esclarecimentos julgados necessários ao 
fornecimento. 

 
28.13 O Município de Urandi fica assegurado o direito de, a seu exclusivo critério, participar total ou parcialmente, 
diretamente ou através de terceiros, da execução dos trabalhos aqui contratados. 

 
28.14 Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a que vier causar o Município 
de Urandi e a terceiros, em decorrência da execução do objeto desta licitação. 

 
28.15 A licitante vencedora será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhistas, securitária, previdenciária e fiscal, os quais correrão por sua conta exclusivas. 
 
28.16 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase do certame. 

 
28.17 A licitante que vier a se sagrar vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei N.º 8.666/93 e suas alterações. 

 
28.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no município de Urandi. 

 
28.19 Para efeito da contagem dos prazos, o expediente no Município de Urandi é das 08h00min (oito) às 12h00min 
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(doze) horas, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pela Pregoeira ou 
pelo Protocolo do Município de Urandi até as 12h00min (doze) horas do último dia do prazo. 
 
28.20 A homologação do resultado deste pregão não implicará direito à contratação. 

 
28.21 Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação constante no item 3 deste 
edital. 

 
28.22 Este edital e seus anexos farão parte integrante da requisição a ser emitida em nome da licitante vencedora, 
independente de transcrições. 

 
28.23 O Foro da Justiça da Comarca de Urandi/BA será competente para dirimir questões oriundas da presente 
convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
28.24 Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 ANEXO III – PROPOSTA FINANCEIRA 

 ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 ANEXO VIII - MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 ANEXO IX –TERMO DE PROPOSTA 

 ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO 

  
 
Urandi - BA, 26 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira 
DECRETO N.º 002/2022 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2022PE 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ORGANIZAÇÃO DE EVENTO 
COM APOIO LOGÍSTICO E CORRELATOS NA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DOS 104 ANOS DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, 
LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, ESTRUTURAS METÁLICAS, PALCOS, ILUMINAÇÃO, TENDAS, GERADOR, 
PAINÉIS DE LED E SONORIZAÇÃO. 
 
Deve ser descartada a oferta daqueles serviços de qualidade duvidosa, que poderão ocasionar o descumprimento 
parcial ou total do contrato administrativo firmado pelo Poder Público com particular. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1 Justifica – se pela necessidade de atender as festividades do Município de Urandi – BA, em comemoração aos 104 
anos de emancipação política, cuja festa tornou – se um evento cultural, sendo aguardada por todos os munícipes e 
pessoas das cidades circunvizinhas, onde serão realizados shows com artistas de renome nacional, aquecendo de 
forma bastante significativa o comércio local,  além de proporcionar lazer às famílias. 
 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1. Serviços de Organização de Eventos; 
3.2. Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. 
 
4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DA MODALIDADE E DA VIGÊNCIA  
4.1. MENOR PREÇO POR LOTE, na modalidade Pregão Eletrônico;  
4.2. O contrato terá vigência a partir da data de assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
5.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: 0404 – Secretaria Mun. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.117 – Comemoração e Festividades  
Elemento: 339039000 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Elemento: 339030000 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 
1559000 e 150000 
 
6. FORMA E PRAZO DE FORNECIMENTO  
6.1 O fornecedor deverá realizar os serviços de forma imediata a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida 
pelo Setor responsável. 
6.2. Os serviços deverão ser realizados no local designado pelo Secretaria Solicitante.  
6.3. Todos os serviços deverão ser acompanhadas por funcionários do município em horário predeterminado. 
6.4. Durante a entrega dos serviços a CONTRATADA deverá utilizar dispositivos que garantam a segurança total do 
procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais 
dispositivos. 
6.5 Os equipamentos apresentados pela CONTRATADA para realização de cada tipo de serviço, deverão ser 
adequados e estarem disponíveis de acordo com a necessidade do Município.  
6.6 A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, exigir a troca do equipamento que não seja considerado 
adequado às exigências dos serviços, ficando a CONTRATADA obrigada, em prazo máximo de até 06 (seis) horas para 
sua substituição;  
6.7 Os serviços de montagem e desmontagem dos equipamentos serão realizados por conta da CONTRATADA,  no 
local indicado pela CONTRATANTE. 
 
7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente, nos termos da legislação vigente, pela realização dos serviços 
requisitados; 
7.2. Assegurar a qualidade do serviço fornecendo à CONTRATANTE; 
7.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou civis resultantes da 
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execução do contrato. 
7.4. Não será permitido, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da CONTRATADA a outros. 
7.5. Responsabilizar-se pelos serviços prestados nos termos da legislação vigente. 
7.6. Substituir o funcionário que não estiver satisfazendo as condições requeridas pela natureza dos serviços. 
7.7. Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e 
trabalhistas, ou de qualquer outra natureza; 
7.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.9. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Município, atendendo prontamente a todas as 
reclamações; 
7.10. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgados necessários para o recebimento de correspondência; 
7.11. Providenciar todos os EPI’S necessários para a realização dos serviços. 
 
8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
8.1. Fornecer, à CONTRATADA a Ordem de Serviço; 
8.2. Fornecer as informações sobre local e horários para entrega dos serviços; 
8.3. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega e/ou descumprimento de cláusulas previstas 
neste Termo de Referência, no Edital ou contrato;  
8.4. Não receber os serviços dissonantes das especificações contidas neste Termo de Referência, no Edital ou contrato; 
8.5. Aplicar ao fornecedor  as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

  
9. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO 
9.1. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços, à Contratante é 
reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização da execução contratual, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 
9.2. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da Contratada, que embaraçar ou 
dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

 
10. DA FORMA DE PAGAMENTO  
10.1. Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados no máximo em até 30 
(trinta) dias, após a entrega dos serviços e apresentação dos documentos fiscais devidos. 
10.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a partir de 
sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

 
11. DAS PENALIDADES CABÍVEIS  
11.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Termo de Referência e do Edital, serão 
aplicadas ao fornecedor que incorrer em inexecução total ou parcial da execução dos serviços as penalidades previstas 
nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2022PE 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTO COM APOIO LOGÍSTICO E CORRELATOS NA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DOS 104 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS, LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, ESTRUTURAS METÁLICAS, PALCOS, 
ILUMINAÇÃO, TENDAS, GERADOR, PAINÉIS DE LED E SONORIZAÇÃO. 
 

LOTE 01 

Item Especificações dos Itens  Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 BANHEIRO QUÍMICO - BANHEIROS QUÍMICOS 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
CONTENDO CAIXA DE DESJEITOS NÃO VISÍVEIS 
E ACENTO MICTÓRIO COM PISO 
ANTIDERRAPANTE, PONTOS DE VENTILAÇÃO, 
TETO TRANSLUCIDO, DISPOSITIVO DE TRINCO 
COM TRAVA INTERNA E COM IDENTIFICAÇÃO 
DE OCUPADO/LIVRE, SUPORTE PARA PAPEL 
HIGIÊNICO E APOIO PARA OBJETOS E 
IDENTIFICAÇÃO DE MASCULINO/FEMININO. 
INCLUIR: TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, 
MÃO DE OBRA DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA, 
COLETA E DESCARTE CORRETO DOS DEJETOS, 
PAPEL HIGIÊNICO E PRODUTO QUÍMICO 
BIODEGRADÁVEL. HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO. O 
EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO E 
FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 24 HORAS 
POR DIA, NOS DIAS DOS EVENTOS 
REALIZADOS. 

DIÁRIA 10   

2 BANHEIRO QUÍMICO PARA DEFICIENTES-  
DISPOSIÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO 
CONTENDO CAIXA DE DESJEITOS NÃO VISÍVEIS 
E ACENTO MICTÓRIO COM PISO 
ANTIDERRAPANTE, PONTOS DE VENTILAÇÃO, 
TETO TRANSLUCIDO, DISPOSITIVO DE TRINCO 
COM TRAVA INTERNA E COM IDENTIFICAÇÃO 
DE OCUPADO/LIVRE, SUPORTE PARA PAPEL 
HIGIÊNICO E APOIO PARA OBJETOS E 
IDENTIFICAÇÃO DE MASCULINO/FEMININO.  
TER PELO MENOS 1,50 METRO COM BARRAS 
FIXAS E BEM PRESAS SÃO UM DOS ITENS MAIS 
IMPORTANTES PARA A ACESSIBILIDADE. 
INCLUIR: TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, 
MÃO DE OBRA DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA, 
COLETA E DESCARTE CORRETO DOS DEJETOS, 
PAPEL HIGIÊNICO E PRODUTO QUÍMICO 
BIODEGRADÁVEL. HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO. O 
EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO E 
FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 24 HORAS 
POR DIA, NOS DIAS DOS EVENTOS 
REALIZADOS. 

DIÁRIA 4   
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3 CAMAROTE 10 M X 08 M, Locação de 
Camarote c/ as seguintes especificações: 10 x 
08m, em estrutura de alumínio Q30, com lona 
anti-chama, cobertura total, fechamento nas 
laterais e fundos, com sustentabilidade e 
segurança plena; com capacidade para 1000 
pessoas. 

DIÁRIA 5   

4 ELEVADO PARA POLICIAIS DIÁRIA 4   

5 FECHAMENTO COM CHAPAS EM AÇO 
REVESTIDAS EM METALON; DIMENSÃO 2,25 
LARGURA X 2,0 DE ALTURA. INCLUIR: 
TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, MATERIAIS, 
MÃO-DE-OBRA, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO. 
EQUIPAMENTO  
DEVE ESTAR MONTADO E FUNCIONANDO 
PERFEITAMENTE 48 HORAS ANTES DO 
EVENTO INICIAR. 

UNIDADE 300   

6 GERADOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 250 
KVA- DETALHAMENTO: CABINADO; 
ABASTECIDO; MOTOR MOVIDO A DIESEL; 
PARTIDA MANUAL; PAINEL ELÉTRICO. 
POTÊNCIA DO MOTOR: POTÊNCIA CONTÍNUA 
MÍNIMA DE 10.5 CV. VOLTAGEM: COMPATÍVEL 
COM REDE 127/220 V; 60 HZ. TRIFÁSICO. 
DISPONIBILIZAR TÉCNICO PARA OPERAÇÃO, 
ÓLEO DIESEL PARA TODO O EVENTO. O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. INCLUIR: TRANSPORTE, CARGA, 
DESCARGA, MÃO-DE-OBRA, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO.  
CONDIÇÕES DE ENTREGA: EQUIPAMENTO 
DEVE ESTAR MONTADO E FUNCIONANDO 
PERFEITAMENTE 24 HORAS ANTES DO 
EVENTO INICIAR. 
A MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS DEVERÁ 
SER ACOMPANHADA POR RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DEVIDAMENTE REGISTRADO NA 
ENTIDADE PROFISSIONAL. 

UNIDADE 2   

7 GRADE DE ISOLAMENTO/PASSA UM, 
REMOVÍVEL PARA ORGANIZAR O ACESSO AO 
PALCO A SER POSICIONADA CONFORME 
DETERMINAÇÃO DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO EVENTO. TAMANHO 
PADRÃO.  
DEVE ESTAR MONTADO E FUNCIONANDO 
PERFEITAMENTE 48 HORAS ANTES DO 
EVENTO INICIAR. 

UNIDADE 300   

8 GRADE Q50 EM ALUMINIO NO TAMANHON 12 
MT POR 8 MT COM 3 TRAVAS NO MEIO PARA 
PENDURAR A ILUMINAÇÃO. 

DIÁRIA 5   
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9 ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE CONFORME 
DESCRIÇÃO MÍNIMO ABAIXO: 
ILUMINAÇÃO  
REFLETORES 
24 Refletores Par 641000 w / 110 v - Foco 5 
com Gelatinas CTO 06 Minibrutes6 Lâmpadas 
dwe650 
12 Elipso 750W ETC 25º com ÍRIS 
30 ParLed 10W 4in1 RGBW 10 Canais 
EFEITOS 
28 Moving Bean 200 7R 08 Strobo Atomic 3000 
01 Painel de Led em resolução P04, com 
medidas 8x4m 

DIÁRIA 5   

10 PALCO 14 M X 12 M, MÍNIMO ESTRUTURA Q 
30 NAS COLUNAS E NO TETO Q 50, PISO 
COMPENSADO NAVAL DE 25 MM, COM 
ALTURA MÍNIMA DE 1,50 M EM RELAÇÃO AO 
SOLO. PA. PÉ DIREITO DO PISO A MENOR 
MEDIDA DO TETO DEVERÁ ESTAR COM NO 
MÍNIMO 10 M. COBERTO COM LONA ANTI-
CHAMA, TORRES PARA P.A FLY COM PAU DE 
CARGA DE 2 TONELADAS. FECHAMENTO NAS 
LATERAIS E FUNDOS COM LONA ADEQUADA. 
ORTOFÔNICO NA COR PRETA E PROTEÇÃO 
TOTAL CONTRA CHUVA E OUTRAS 
INTEMPÉRIES, RAMPA E ESCADA DE ACESSO 
NAS LATERAIS COM CORRIMÃO. GUARDA 
CORPO EM MATERIAL METÁLICO COM 
ALTURA MÍNIMA DE 1,20 M, COM 
TRAVAMENTOS PARA EVITAR QUEDA. 
ATERRAMENTO DO PALCO CONFORME 
NORMAS NBR.  02 (DOIS) CAMARINS EM 
OCTANORM NA MEDIDA 4 M X 4 M 
APROXIMADAMENTE COM PISO EM TABLADO 
E CARPETE.200 MTS DE ALUMÍNIO Q30, COM 
CUBOS E SLEVIS NECESSÁRIOS PARA 
MONTAGEM DE GRID’S DOS ARTISTAS. 
EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO E 
FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 24 HORAS 
ANTES DO EVENTO INICIAR. 

DIÁRIA 5   

11 PRATICAVEL MODELO ROSCO FEITO DE 
ALUMINIO E MADEIRA QUE AGUENTE PESO 
DE ATÉ 300 KG (MEDINDO 2 MT POR 1 MT). 

DIÁRIA 12   

12 SERVIÇO DE CARREGADOR PARA CARGA E 
DESCARGA DE INSTRUMENTOS E CENÁRIOS 
DOS ARTISTAS DURANTE OS DIAS DO EVENTO. 

DIÁRIA 18   

13 SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE 
PORTE - CONSOLES 
02 Consoles importadas de 1ª Linha Digitais 
com no mínimo: 56 canais monos e Estéreos, 
com pelo menos 30 Faders Físicos, Prés de 1ª 
Linha, Memorização dos ganhos de entrada dos 
prés, 4 retornos de efeitos estéreo, 8 
processadores de efeitos, 12 EQ gráficos de 31 
bandas, 501 memórias de cena com backup em 
cartão Compact Flash/ USB, 25 teclas definidas 
pelo usuário para acesso rápido das funções, 24 
mixbuses, 8 matrix e 8 DCAs e 04 (quatro) 
fontes. 
EXEMPLO DE MODELOS/MARCAS: 
PM5Drh/Yamaha, SD8/Digico, VI6/SoundCraft 
e Allen&Heat/DLIVE S7000. 
- Sistema de Multicabo 64 vias Plugs e 

DIÁRIA 5   
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Multipinos de 1ª linha. EXEMPLO DE MODELOS: 
Neutrick e Amphenol. 
- PROCESSADORES com Funcionamento em 48 
e 96 kHz Visor colorido de 1/4 VGA (320x240) 
4 entradas analógicas e digitais em AES/EBU 8 
saídas analógicas e digitais em AES/EBU 
Configurações de filtros, roteamento e 
crossover completas com os tipos de filtros 
Bessel, Butterworth e Linkwitz-Riley. EQ gráfico 
de 31-Bandas e EQ de 9- bandas Paramétrico 
em cada entrada EQ de 6-bandas Paramétrico 
em cada saída Delays para clusters de caixas e 
para alinhamento de drivers Inserts de DSP 
selecionáveis em todas as entradas/saídas 
incluindo a compressão, Limiter, Supressor de 
feedback entre outros. 
EXEMPLO DE MARCA/MODELOS: DBX/4800, 
Dolby Lake/LM 26, XTA/226, BSS/Omnidrive. 
01 Estabilizador com TrafoToroidal de AC 127V 
5KVA 
01 Sistema de Comunicação PA/ Palco com 2 
pontos (Housemix, Palco) 
 
SISTEMA PA L-R 
24 Caixas LINEARRAY- 3 Vias de 1ª Linha, cada 
uma contendo: 2 falantes de 800 watts RMS 
cada, dedicado para o grave( 12” ou 15”l) 4 
falantes de 300 watts RMS cada, dedicado para 
o médio (4,5”, 5,5” ou 6”) e 2 Drivers Titânio 
120 Watts RMS cada, dedicado para o agudo (2” 
ou 1,5”). 
EXEMPLOS DE MARCA/MODELOS: V.DOSC/ 
K1,JBL/ VERTEC 4889, ADAMSOM/ Y10, NEXO/ 
GEOT , EAW/KF760, LS ÁUDIO/ SLINPEC 4612. 
40 SUB GRAVE com Falantes de 18” ou 21” e no 
mínimo 1600 watts RMS, Alinhadas e 
Processadas de acordo com especificações do 
fabricante do LineArray. 
EXEMPLOS DE MARCA /MODELOS: 
V.DOSC/SB28, Attack JBL/VT4880, 
ADAMSOM/T21, NEXO/CD18, EAW/SB1000Z, 
EV/T18. 
1. Sistema de Front fill com 04 caixas 
Processadas. 
2. Bumpers C/ talhas de 2 toneladas e 12 m de 
corrente. 
 
04 RACKS c/ 07 Amplificadores cada (01 Ampli 
Sub 20.000 wrms// 02 Ampli Grave 12.000 
wrms// 02 Ampli Médio 
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14 TELÃO DE LED DE ALTA DEFINIÇÃO NO 
TAMANHO MÍNIMO DE 4MT DE 
COMPRIMENTO DE 3MT DE ALTURA; COM 
PROJEÇÃO E FILMAGEM.  INCLUIR: 
TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO-DE-OBRA, 
TÉCNICOS DE OPERAÇÃO, HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO, 
BEM COMO TODOS OS CABOS E CONECTORES 
E OUTROS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À 
LIGAÇÃO E PERFEITO FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO.  
EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO E 
FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 24 HORAS 
ANTES DO EVENTO INICIAR. 

DIÁRIA 5   

15 TENDA PADRONIZADA NO TAMANHO 10 X 
10 M, NA COR BRANCA, COM BALCÃO, 
FECHAMENTO LATERAL, MODELO CHAPÉU DE 
BRUXA, COM CALHA PARA ESCORRIMENTO DE 
ÁGUA, EM LONA AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-
CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO 
AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS 
MATERIAIS RASGADOS, MANCHADOS OU 
SUJOS E OS BALCÕES DEVERÃO TER BOM 
ACABAMENTO NÃO APRESENTANDO 
DANIFICAÇÕES EM SUA SUPERFÍCIE. INCLUIR: 
TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO-DE-OBRA, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE 
NECESSÁRIO.EQUIPAMENTO DEVE ESTAR 
MONTADO E FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 
48 HORAS ANTES DO EVENTO INICIAR. 

DIÁRIA 6   

16 TENDA PADRONIZADA NO TAMANHO 3 X 3 
M, NA COR BRANCA, COM BALCÃO, 
FECHAMENTO LATERAL, MODELO CHAPÉU DE 
BRUXA, COM CALHA PARA ESCORRIMENTO DE 
ÁGUA, EM LONA AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-
CHAMA (NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO 
AINDA, ESTAR EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, NÃO SENDO ACEITOS 
MATERIAIS RASGADOS, MANCHADOS OU 
SUJOS E OS BALCÕES DEVERÃO TER BOM 
ACABAMENTO NÃO APRESENTANDO 
DANIFICAÇÕES EM SUA SUPERFÍCIE. INCLUIR: 
TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO-DE-OBRA, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE 
NECESSÁRIO.EQUIPAMENTO DEVE ESTAR 
MONTADO E FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 
48 HORAS ANTES DO EVENTO INICIAR. 

DIÁRIA 20   

17 
TESTEIRA DE LED, DISPOSTA EM 
CONFORMIDADE COM AS DIMENSÕES DOS 
PALCOS OU BARRACAS CENTRAL DOS 
EVENTOS EQUIPAMENTO DEVE ESTAR 
MONTADO E FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 
24 HORAS ANTES DO EVENTO INICIAR.   

5   

                                                                                                                                                                                                     VALOR GLOBAL R$  
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LOTE 02 

 
 
 
 

LOTE 03 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

Item Especificações dos Itens  Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 SEGURANÇA PARTICULAR DESARMADA/ 
BRIGADISTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA DESARMADA E BRIGADISTA 
PARA EVENTO - ENTRE HOMENS E MULHERES 
UNIFORMIZADOS. CONTENDO RÁDIOS DE 
COMUNICAÇÃO COM FONE DE OUVIDO, EM 
NÚMERO SUFICIENTE PARA DIMENSÃO DO(S) 
EVENTO(S); DESPESAS COM TRANSPORTE, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO POR CONTA 
DA CONTRATADA; TURMA EQUIPADA COM 
DETECTORES DE METAIS, TREINADA PARA 
FAZER REVISTA E SITUAÇÕES ADVERSAS. 
DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS NO MÍNIMO 
02 DETECTORES DE METAIS PARA CADA DIA 
EVENTO; DO CONTINGENTE SOLICITANTE 
PARA CADA EVENTO 10% DEVERÁ SER DE 
SUPERVISORES. HORÁRIO: INÍCIO AO 
TERMINO DO EVENTO CONTA COMO UMA 
DIÁRIA. 

DIÁRIA 50   

                                                                                                                                                                                                     VALOR GLOBAL R$  

Item Especificações dos Itens  Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 SERVIÇO DE LOCUÇÃO - LOCUTOR DE 
PALCO/MESTRE DE CERIMÔNIA DE EVENTOS 
COM EXPERIÊNCIA EM LOCUÇÃO 
COMPROVADA. 

DIÁRIA 5   

02 SERVIÇO DE PROPAGANDA VOLANTE COM 
CARRO/MOTO DE SOM NA CIDADE, 
POVOADOS E CIDADESVIZINHAS .  

HORA 300   

03 SERVIÇO DE TRANSMISSÃO DE IMAGENS 
DOS SHOWS PARA TELÃO OU TRANSMISSÃO 
DE LIVE COM ESTRUTURA TOTAL POR CONTA 
DO CONTRATADO (SOM DE PEQUENO PORTE, 
MESA COM MINIMO 16 CANAIS, PC 
APROPRIADO PARA TRANSMISSÃO COM 
PLACAS DE AUDIO E VIDEO). 

DIÁRIA 3   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
VALOR GLOBAL R$ 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2022PE 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

(Deverá ser anexada junto com a documentação de habilitação) 
 
AO 
MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA 
PREGOEIRA MUNICIPAL  
    
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado ................... ....., CEP: 
............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ........... ..........................., neste ato representada por 
............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e 
domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ........................... , Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, vem apresentar e submetemos à apreciação desta 
Pregoeira a nossa proposta de preços relativa ao Edital Pregão Eletônico em epigrafe cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ORGANIZAÇÃO DE EVENTO COM APOIO LOGÍSTICO 
E CORRELATOS NA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DOS 104 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO 
MUNICÍPIO DE URANDI – BA, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUÍMICOS, ESTRUTURAS METÁLICAS, PALCOS, ILUMINAÇÃO, TENDAS, GERADOR, PAINÉIS DE LED 
E SONORIZAÇÃO, através do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2022PE, constantes no Anexo II que contêm as 
especificações técnicas e comerciais que possibilitaram o preparo da proposta. 
Discriminar o objeto, conforme relação do Anexo II, CONSTANDO, necessariamente: Quantidade, descrição, 
unidade, preços unitário e total em R$. (com no máximo duas casas após a vírgula). 

Declaramos que: 
- aceitamos as condições estipuladas no Edital; 
- executaremos a entrega dos serviços em conformidade com as especificações constantes no Edital e Termo de 
Teferência; 
- forneceremos os serviços de acordo com a ordem de serviço emitida pelo município de Urandi/BA. 
- que estamos cientes da forma e prazo de entrega dos serviços ora licitado, e que, o não cumprimento dos mesmos 
conforme previstos no contrato, ensejará nas penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal N.º 8.666/93 e art. 7º da 
Lei Federal N.º 10520/2002. 
- que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não figuram empregados 
do Município de Urandi/BA, e que os mesmos estão aptos a participar desta licitação. 
- O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
- O fornecedor registrado deverá realizar os serviços de forma imediata a partir do recebimento da Ordem de Serviço 
emitida pelo Setor de Compras. 
- O serviço ofertado atende todas especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência. 
 
 
_______ _____de __________________ de 2022. 
__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
Observações: 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 

Item  Descrição dos serviços Unid. Quant. V. Unitário V. Total 
**** **** **** **** **** **** 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2022PE 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI N.º 9.854/99) 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º .................................. ....., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: 
............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, neste ato representada por 
............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e 
domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob as penas da lei, em atendimento ao 
quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto Lei N.º 8.666/93, que não 
empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  
 
(    ) nem menor de 16 anos. 
(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
_________ _____de __________________ de 2022. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2022PE 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PREGÃO 

 
 
 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: 
............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ................. ....................., neste ato representada por 
............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e 
domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob as penalidades da Lei, que até a presente 
data, que não foi DECLARADA INIDÔNEA por qualquer ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, em qualquer de suas 
esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com o 
município de Urandi/BA, (artigo 87, Inciso IV da Lei Federal N.º 8.666/93). 
 
 
 
_________ _____de __________________ de 2022. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2022PE 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 
 
 
 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: 
............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................... ............., neste ato representada por 
............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e 
domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, para os devidos fins de direito, que os sócios, 
não pertencem ao quadro de funcionários do município de Urandi  e nem tem relação de parentesco, em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com: prefeito, vice-prefeito, secretários municipais ou agentes políticos 
da Administração Pública Municipal direta ou indireta, que esteja em desacordo com a Súmula 13 do STF e art. 9º da 
Lei Federal N.º 8.666/93. 
 
 
_________ _____de __________________ de 2022. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2022PE 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
Ao 
Municpipio de Urandi/BA. 
 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: 
............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ................... ..................., neste ato representada por 
............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e 
domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob as penas da Lei que é microempresa ou 
empresa de pequeno porte e que se encontra sob o regime da Lei complementar N.º 123/2006 fazendo jus aos 
benefícios contidos na referida Lei. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 
___________ _____de __________________ de 2022 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 

 Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
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ANEXO VIII 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2022PE 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

 
(Instrução Normativa N.° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão) 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: 
............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ................. ....................., neste ato representada por 
............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e 
domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo 
Licitante /Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualqueroutro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial 
das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 
 
 
___________ _____de __________________ de 2022. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2022PE 
 

TERMO DE PROPOSTA DE FORNECIMENTO 
 

Ao 
Município de Urandi/BA. 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à ....................................................., N.º 
.........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, endereço eletrônico 
........................................, Tel: (........) ......................................, neste ato representada por ............................................, portador da Carteira 
de Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e domiciliado à ................. ...................................., N.º .........., 
Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ........................ ...., Cel (........) ......................................, 
tendo examinado o Edital da licitação em epígrafe, vimos por meio deste oferecer proposta comercial no valor de R$ 0,00 
(.............), para PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040.2022PE, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ORGANIZAÇÃO DE EVENTO COM APOIO LOGÍSTICO E CORRELATOS NA REALIZAÇÃO 
DAS FESTIVIDADES DOS 104 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA, COM MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, ESTRUTURAS METÁLICAS, 
PALCOS, ILUMINAÇÃO, TENDAS, GERADOR, PAINÉIS DE LED E SONORIZAÇÃO, afirmamos para tanto que nossa proposta 
está em conformidade com o referido Edital e seus anexos, bem como com as especificações constantes no Termo de 
Referência e Planilha Orçamentária. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a fornecer no prazo fixado no edital, a contar da data de recebimento da 
Ordem de Serviços. 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua 
abertura, ou seja,      /      /      , e representará um compromisso que pode ser    aceito a qualquer data antes da expiração 
desse prazo. 
Até que seja assinada o contrato, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes. 
Na oportunidade, credenciamos    junto    ao município de Urandi o(a) Sr.(ª) 
  ,    portador da Carteira    de  Identidade   N.º  ,     
Órgão   Expedidor 
  ,       i n s c r i t o  n o  CPF/MF sob o N.º  ,      residente       e       domiciliado(a)       na rua  
  ,   N.º          ,   bairro   ,   na   cidade   de  , 
Estado de _____________,  
ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos,  
quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente 
processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar. 
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. Declaramos, ainda, nossa 
plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão 
inclusos todos os tributos incidentes sobre o fornecimento objeto deste edital. 
 
 
___________ _____de __________________ de 2022 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO  X 

 
 MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE URANDI-BA E A EMPRESA XXXXX 

 
 
 O MUNICÍPIO DE URANDI, Estado da Bahia, Administração Pública em Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o  N.º 

13.982.632/0001-40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi -Bahia, CEP: 46.350-000, neste ato 
legalmente representado pelo Prefeito Municipal o Sr.º WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida 
Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000 de ora em diante denominada 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXX com sede 
XXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  portador do RG nº xxxxxxxxxxx e CPF nº 
xxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, resolvem 
pactuar o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho no Processo Administrativo n.º 135/2022, 
Parecer Jurídico e se regerá pelo disposto nas Lei Federal n.º 10.520/02, e n.º 8.666/93 e alterações posteriores, 
atendidas as cláusulas e condições que anunciam a seguir e do qual ficam fazendo parte integrante, independente de 
transcrição, os documentos: 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
2.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ORGANIZAÇÃO DE EVENTO COM APOIO 
LOGÍSTICO E CORRELATOS NA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DOS 104 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO 
MUNICÍPIO DE URANDI – BA, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUÍMICOS, ESTRUTURAS METÁLICAS, PALCOS, ILUMINAÇÃO, TENDAS, GERADOR, PAINÉIS DE LED E 
SONORIZAÇÃO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 
2.1 Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da execução, em assim para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus 
anexos, os seguintes documentos: 
 
2.1.1 Edital do Pregão Eletrônico nº 040/2022; 
2.1.2 Proposta da Contratada. 
 
2.2 Os documentos referidos em 2.1 são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir a sua 
extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
3.1 O presente contrato possui prazo de vigência a partir da data de assinatura até 31 de dezembro de 2022.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
4.1 O valor global para a realização dos serviços deste contrato é o apresentado na proposta da contratada no valor de R$ 
xxxxxxxxxxxx, conforme planilha abaixo: 
 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR GLOBAL 

      
                                                                                                                                                                        Valor global  
 
4.2 O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo todas as despesas e 
custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
 
4.3 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício financeiro de 2022, a 
saber: 

Unidade Orçamentária: 0404 – Secretaria Mun. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2.117 – Comemoração e Festividades  
Elemento: 339039000 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Elemento: 339030000 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 
1559000 e 150000 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 O presente contrato terá vigência a partir da data assinatura contratual. 
5.2. A realização dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizado de forma imediata, a partir da Ordem de Serviço. 
5.3 Os custos atinentes ao fornecimento do objeto correrão por conta da empresa vencedora. 
 
CLÁUSULA SEXTA -  DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados pela Secretaria de Finanças do Município, mediante 
transferência bancária em cumprimento a legislação aplicável à espécie; 
6.2 Nenhum pagamento será efetuado antes do recebimento, conferência e liquidação dos serviços objeto da licitação que 
devem ser realizados de conformidade com a proposta apresentada e condições insertas neste contrato, devidamente 
acompanhados de Nota Fiscal/Fatura correspondente emitida em consonância com as exigências previstas na legislação 
fiscal; 
6.3 As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento poderá ser 
alterado a depender da correção efetuada. 
6.4 À CONTRATADA fica vedada a negociar, efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou 
com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o expresso 
consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES 
8.1 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e, consequentemente, 
responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a 
alegação de que terceiros quaisquer, antes da execução, tenham adulterado ou executado os mesmos fora dos padrões 
exigidos. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 A não execução dos serviços ora licitados nos prazos determinados pela CONTRATANTE, importará na aplicação à 
CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do contrato. 
9.2 A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 9.1, no caso da mesma descumprir qualquer outra 
obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
9.3 Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter compensatório, mas 
simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos 
que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
9.4 A inexecução total do contrato importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer 
ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem 
como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
9.5 Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
9.6 Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver direito ou 
cobrados judicialmente. 
9.7 Requisitado o serviço da empresa vencedora, não executando este no prazo previsto, a critério da administração 
poderá ser requisitado o mesmo serviço da empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1 A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente 
enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei 
federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
10.2 A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
10.3 Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei federal nº 
8.666/93 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do 
valor do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou 
seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
11.2 Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta as licitações e 
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contratações promovidas pela administração pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TOLERÂNCIA 
12.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo 
ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância 
houvesse ocorrido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Urandi-BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas 
deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas e 
Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
Urandi, xx dexxxxxxx de 2022. 
 

______________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
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Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A IMPLANTAÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA
MISTA NO POVOADO DE POÇÕES DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA. - Quantidade: 1 Serviço - Valor Referência: 353.223,04
Fornecedor Situação Valor Total

SETI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (47.358.708/0001-82) Adjudicado em: 26/09/2022 - 08:24:43 - Por: WARLEI
OLIVEIRA DE SOUZA
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Conceição Maria Policiano Farias

Pregoeiro

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 26/09/2022 às 08:29:35.
Código verificador: 381E90

Página 1 de 1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

Pregão Eletrônico - 034/2022

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A IMPLANTAÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA
MISTA NO POVOADO DE POÇÕES DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA. - Quantidade: 1 Serviço - Valor Referência: 353.223,04
Fornecedor Situação Valor Total

SETI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (47.358.708/0001-82) Adjudicado em: 26/09/2022 - 08:24:43 - Por: WARLEI
OLIVEIRA DE SOUZA

340.000,00

Conceição Maria Policiano Farias

Pregoeiro

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente



76
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2022 • ANO IX | N º 2292 LICITAÇÕES - HOMOLOGAÇÃO

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 26/09/2022 às 08:29:56.
Código verificador: 381E95

Página 1 de 1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

Pregão Eletrônico - 034/2022

Resultado da Homologação
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Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação
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DE SOUZA
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1 

 

                

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 279/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2022 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 052/2022 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves 

Santana, 57 centro, URANDI-BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Senhor Warlei 

Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 

13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano 

Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 07.797.967/0001-95, com endereço situado na Rua Izabel 

A Redentora, 2356, Edf. Loewen, Sala 117, Centro, São José dos Pinhais, PR, CEP: 83.000-010, 

neste ato representada pelo Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, inscrito no CPF sob n.º 574.460.249-68, 

Carteira de identidade n.º RG 40867635 SESP/BA, residente No Municipio de São José dos Pinhais - 

PR, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n.º 133/2022 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133 de 1.º de abril de 

2021, e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação n° 052/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente contrato a Contratação de 

empresa especializada na disponibilização de assinatura anual com acesso on-line à sistema de 

pesquisa de preços de âmbito nacional dos preços praticados pelos órgãos e entidades da 

administração pública referente aos resultados de licitações adjudicadas e homologadas com vistas 

à obtenção de preços de referência válidos para aquisições ou contratações destinadas ao 

Município de Urandi - Bahia, o qual justifica-se a inexigibilidade de procedimento licitatório n.º 

052/2022, com base no que dispõe o inciso III, do art. 74, da Lei n.º 14.133/2021, e que se 

regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

01.01 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada na 

disponibilização de assinatura anual com acesso on-line à sistema de pesquisa de preços de 
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âmbito nacional dos preços praticados pelos órgãos e entidades da administração pública 

referente aos resultados de licitações adjudicadas e homologadas com vistas à obtenção de preços 

de referência válidos para aquisições ou contratações destinadas ao Município de Urandi - Bahia. 

 

Subcláusula Primeira 

 

Integram o presente contrato administrativo, independentemente de transcrição documentos 

constantes do Processo Administrativo n.º 133/2022, principalmente o Termo de Referência da 

Inexigibilidade de Licitação n.º 052/2022. 

 

01.02. Objeto da contratação: 

 

Item Descrição dos serviços Unid. Quant 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor Total 

01 

Disponibilização de assinatura anual 

com acesso on-line à sistema de 

pesquisa de preços de âmbito nacional 

dos preços praticados pelos órgãos e 

entidades da administração pública 

referente aos resultados de licitações 

adjudicadas e homologadas com vistas 

à obtenção de preços de referência 

válidos para aquisições ou 

contratações destinadas ao Município 

de Urandi – Bahia, pelo período de 12 

(doze), meses. 

Serv. 01 10.865,00 10.865,00 

Total Geral (12 MESES) 10.865,00 

 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

03.01 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada:  

 

Unidade: 00.03 – Secretaria Municipal de Administração 

Atividade: 2.017 – Gestão da Secretaria de Administração 

Elemento: 33.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informa. e  Comunic. – Pessoa  Jurídica 
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03.02 - Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subseqüente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamentos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

03.01 - Em contraprestação pelos serviços aludidos na cláusula primeira o CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA a importância global de R$ 10.865,00 (dez mil e oitocentos e 

sessenta e cinco reais), conforme proposta da CONTRATADA integrante deste 

instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, encargos, 

taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução.   

03.02 - O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, 

devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante 

depósito no Banco do Brasil, ag. 1622-5, conta 464-2. 

03.03 - O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá 

no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado 

novamente após constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 

03.04 - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 

pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 

sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 

(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  

I = (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZODA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

04.01 - A vigência deste contrato inicia dia 20/09/2022 com término pré-estabelecido para o dia 

19/09/2023, podendo ser prorrogado desde que observadas às disposições do art. 107 
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da Lei 14.133/2021. 

04.02 - Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado 

(IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  

04.03 - Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

04.04 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

04.05 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

04.06 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

04.07 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

04.08 - O reajuste será realizado por apostilamentos.  

04.09 - Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 

execução do objeto.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

05.01 - O Contratado, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 

 

a) Ser legal e financeiramente responsável por todas as obrigações para a execução dos 

serviços inclusive despesas com transporte e os compromissos contraídos com terceiros, 

para a execução deste contrato, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a ele não se vinculando a Contratante a 

qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

b) Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à Contratante ou a 

terceiros, decorrentes dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execução do 

objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela Contratante 

ou por seus prepostos; 
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c) Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto 

contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato; 

e) Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

f) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos 

materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou 

preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

g) Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para 

intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante 

mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.  

h) Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 

indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

06.01 - O Contratante além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal 

obriga-se a: 

 

a)  Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

b) Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 

instrumento; 

c) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto; 

d) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução 

do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias; 

e) Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu 

conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA; 

f) Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

g) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 

02 (dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de 
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Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da 

CONTRATANTE. 

7.2 - Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:  

7.3 - Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 

readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

7.4 - Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 

indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

7.5 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações 

contratadas.  

7.6 - 4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer 

disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades 

previstas na cláusula décima e seguintes. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

08.01 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 

contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 

§1º - A inexecução culposa, parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 

imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de 

Urandi, Bahia e multa, de acordo com a gravidade da infração; 

§2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do serviço não realizado; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada 

dia subseqüente ao trigésimo.  

 

§3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, 

realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo contrato, eventualmente 

existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo; 

 

§4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
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cometidas. 

 

CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO/RESCISÃO 

 

09.01 - A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção/rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

 

§1º - O Contratante poderá ser extinto/rescindir administrativamente o presente 

Contrato, nas hipóteses previstas nos art. 137 e art. 138 da Lei n.º 14.133/2021; 

§2º - Quando não prorrogado, o contrato será extinto automaticamente pelo termino do 

prazo de sua vigência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 

 

10.01 - É vedado ao Contratado: 

 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

 

11.01 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 inciso I, 

combinado com art. 125 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

§1º - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, 

o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

 

12.01 - Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em 

conformidade com a Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

 

13.01 - O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Urandi - Bahia com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 



84
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2022 • ANO IX | N º 2292 CONTRATOS

 

 
 

       MUNICÍPIO DE URANDI 
 

   Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

              CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

  CNPJ: 13.982.632/0001-40 – Fone: 77 3456 2127 
 

                        

8 

 

 

13.02 - E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, 

vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que 

produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o 

que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

 

Urandi, Bahia, 20 de setembro de 2022 

 

 

 

 

 

                   WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

                 Prefeito Municipal 

                  CONTRATANTE 

 

 

 

 

                  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

               CNPJ sob n.º 07.797.967/0001-95 

                   CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

                                     

 

__________________________________              _______________________________ 

CPF:                                                                   CPF: 
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13.02 - E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, 

vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que 

produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o 

que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

 

Urandi, Bahia, 20 de setembro de 2022 

 

 

 

 

 

                   WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

                 Prefeito Municipal 

                  CONTRATANTE 

 

 

 

 

                  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

               CNPJ sob n.º 07.797.967/0001-95 

                   CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

                                     

 

__________________________________              _______________________________ 

CPF:                                                                   CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE OBRA Nº 286/2022, QUE FAZEM ENTRE 
SI O MINICÍPIO DE URANDI – BA E A EMPRESA SETI ENGENHARIA 
E CONSULTORIA LTDA   

 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, com sede 
na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. WARLEI 
OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e 

CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, 
CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa SETI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
inscrita no CNPJ nº 47.358.708/0001-82 com sede na Rua da Bahia, nº 43, Apto 01, Centro na cidade de Espinosa – MG 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Diego Dias Teixeira, portador do RG nº 2136574221 SSP – 
BA e CPF nº 126.205.496-63, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 108/2022 e em observância 
às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 034/2022PE,  mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA MISTA NO POVOADO DE POÇÕES DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 26 de 
setembro de 2022 e encerramento em 26 de setembro de 2023, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606– Secretaria Mun. de Transportes Obras e Infraestrutura 
ATIVIDADE/PROJETO: 1.131 – Construção e Ampliação de Obras Públicas 

4.124 – Gestão das Ações do FEP 
ELEMENTO DA DESPESA: Elemento: 4490.51.00.00 - Obras e Instalações 

FONTE: 1500000, 17490000, 1704000, 17010000 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor Responsável:  Henrique de Souza Rodrigues 
Unidade vinculada:  Secretaria de Administração 

Cargo/Função: Engenheiro Civil 
Matrícula N.º:  3031 

Telefone para contato: (38) 99190-9929 
  E-mail:     Convênios.urandi.ba@gmail.com 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 
 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O 
CASO: 
 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Urandi - BA, 26 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

____________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

______________________________________________ 
SETI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ nº 47.358.708/0001-82 
CONTRATADA 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
1. _____________________________________                                      2. _______________________________________                                            
CPF Nº                                                                                                    CPF Nº 

 


